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Chapada do Piauí II Holding S.A. CNPJ/MF nº 20.512.161/0001-71
Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório da Administração:
Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Chapada do Piauí II Holding 
S.A. (“Chapada II” ou “Companhia”) apresenta-lhes, a seguir, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia que abrangem a Chapada II e suas 
controladas (conjuntamente referidas como “Grupo”), preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, exceto quando 
especificado de outra forma. 1. Mensagem da Administração: O Grupo apresentou um bom 
desempenho no terceiro ano da pandemia, mesmo diante de obstáculos pontuais relacionados 
à sua cadeia de suprimentos e à disponibilidade de mão de obra para realizar as atividades de 
manutenção em seus parques eólicos. A evolução da COVID-19 não teve impacto significativo 
em sua operação e resultados financeiros ao longo de 2022. A empresa deu continuidade às 
medidas de precaução para manter seus parques livres da doença, como a realização de testes 
em seus colaboradores, acesso ao teste gratuito para familiares e contratados, e incentivo para 
que todos os trabalhadores fossem vacinados. Em 2022, o Grupo manteve-se atuante, 
buscando constantemente melhorias em suas operações e gestão, adotando as melhores 
práticas do setor. O Centro de Inteligência, responsável pela operação remota dos ativos e pelo 
suporte de planejamento e engenharia, continuou aprimorando seus processos e expandindo 
suas áreas de atuação, com a consolidação das áreas de PCM (Planejamento e Controle da 
Manutenção) e de Pós-operação. O time de O&M do complexo eólico de Chapada II foi ainda 
mais reforçado, incluindo a ampliação da equipe interna para execução de manutenções 
corretivas em aerogeradores. Essas iniciativas foram continuadas e ampliadas, a fim de 
maximizar os resultados operacionais e reduzir custos de maneira sustentável. A disponibilidade 
temporal anual dos ativos em 2022 foi de 92,4%, praticamente em linha com o resultado de 
2021, de 92,9%. Na mesma linha, a produção de energia elétrica em 2022 foi de 634 GWh, 
enquanto que no exercício de 2021 foi 648 GWh, resultados também bastante próximos. Vale 
ressaltar que os valores de disponibilidade temporal e produção mantiveram-se em linha com 
os valores de 2021, apesar do complexo Chapada II ter tido sua disponibilidade impactada em 
2022 por um número maior de troca de grandes componentes - mais do que o dobro quando 
comparado com 2021 - e também, principalmente nos meses de agosto e setembro, pelas 
obras realizadas na Subestação Chapada III em decorrência do processo de doação dos ativos 
de transmissão para a empresa Simões. A manutenção dos resultados operacionais de um ano 
para outro só foi possível, em parte, pela excelência do planejamento executado pelas equipes 
de PCM e Compras do Grupo, assegurando a disponibilidade dos recursos necessários para a 
bem-sucedida campanha de substituição de grandes componentes. Outro fator que contribuiu 
significativamente foi a atuação eficaz da equipe interna de manutenção corretiva de 
aerogeradores, o que permitiu a redução do tempo de indisponibilidade das turbinas, além de 
ter evitado gastos adicionais com reparo de grandes e pequenos componentes das turbinas da 
frota. A Receita Líquida do Grupo aumentou 0,6% em 2022, esse pequeno aumento é reflexo 
substancialmente do reajuste dos preços pelo IPCA da energia comercializada no ambiente 
regulado (CCEAR), a qual passou de R$ 147.372 em 2021 para R$ 162.203 em 2022, em 
contrapartida a comercialização de energia no mercado livre apresentou uma redução 
passando de R$ 14.417 em 2021 para R$ 1.423 em 2022. Em relação ao Lucro Operacional, 
podemos notar um aumento de 20,1% em 2022 que é decorrente  substancialmente da redução 
dos custos relacionados a compra de energia para revenda no mercado livre. A administração 
da Companhia reitera seu compromisso com seu acionista, clientes, parceiros, comunidades 
onde atua e demais stakeholders e segue confiante na estabilidade e resiliência dos negócios 
do Grupo e comprometida com a aplicação das melhores práticas de governança e dos valores 
e princípios do grupo ContourGlobal. 2. Ambiente Macroeconômico: A economia do Brasil 
apresentou recuperação em 2022 mesmo frente ao cenário global adverso devido a guerra da 
Ucrânia e efeitos da pandemia da COVID-19. O Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
é a métrica de inflação que mais afeta os negócios do Grupo e em 2022 registrou uma redução 
fechando o ano em 5,79% contra 10,06% em 2021, e  espera-se que continue reduzindo em 
2023. Por outro lado, o Comitê de Política Monetária elevou a taxa de juros básica durante 
2022, sendo que em dezembro a taxa atingiu o patamar de 13,75% a.a. Em 2022 também vimos 
o aquecimento do mercado de trabalho, com a taxa de desemprego fechando o terceiro 
trimestre de 2022 em 8,7%. O que representa uma queda de 2,4 p.p. comparado com a taxa de 
encerramento de 2021. 3. Ambiente Regulatório: 3.1 Mercado de Energia: O cenário 
hidrológico adverso apresentado no ano de 2021, foi revertido de forma significativa em 2022, 
refletindo a melhora nas afluências e níveis de reservatórios na comparação entre os períodos. 
Em 2021, a política de gestão adotada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) 
priorizou a preservação e recuperação dos níveis de reservatórios, o que culminou em uma 
redução do despacho hídrico e um maior volume de despacho das usinas térmicas. A Energia 
Natural Afluente (ENA) atingiu a marca de 98% da Média de Longo Termo (MLT) representando 
um aumento de 26 p.p. em relação ao valor observado em 2021, o qual registrou 72% da MLT. 
Como resultado das boas afluências e da política de gestão adotada pelo ONS no biênio 
2021/2022, os níveis dos reservatórios do Sistema Interligado Nacional (SIN) registraram os 
maiores patamares dos últimos 11 anos, chegando 58% da capacidade máxima ao final de 
2022 versus 33% observado no final de 2021. Consequentemente, em função das explicações 
apresentadas acima, 0 Preço de Liquidação das Diferenças (PLD) para o submercado SE/CO 

 Controladora Consolidado
Ativo Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Circulante     
Caixa e equivalentes de caixa 6  41.749   44.228   90.639   60.151 
Contas a receber 7    21.763   20.085 
Estoques 8    2.345   2.643 
Tributos a recuperar 9  1.284   1.089   5.746   4.919 
Partes relacionadas 10  104.579   104.579   1.349   202 
Despesas antecipadas 11  176   2   198   16 
Outras contas a receber 12  4     7.281   2.851 
Total do ativo circulante   147.792   149.898   129.321   90.867 
Não circulante     
 Realizável a longo prazo     
Partes relacionadas 10  211.616   249.299   
Tributos a recuperar 9     1.895   1.031 
Depósitos vinculados a financiamento 13  20.714   20.695   20.714   20.695 
Depósitos judiciais 21      105   64 
Tributos diferidos 14     4.819   3.361 
   232.330   269.994   27.533   25.151 
Investimentos 15  282.568   258.572     
Imobilizado 16      712.268   735.909 
Intangível  17      2.115   2.302 
Total do ativo não circulante   514.898   528.566   741.916   763.362 
Total do ativo   662.690   678.464   871.237   854.229

 Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Circulante     
Fornecedores 18 82 94 4.178 5.203
Financiamento 19 365.348 39.589 365.348 39.589
Partes relacionadas 10  4 785 4.126
Tributos e obrigações
 trabalhistas a pagar 20 1.234 257 4.919 4.032
Provisão de ressarcimento 21   119.253 100.735
Provisão liminar excludente 21   24.225 22.269
Total do passivo circulante  366.664 39.944 518.708 175.954
Não circulante     
Financiamento 19  360.716  360.716
Provisão de ressarcimento 21   51.916 32.035
Provisão para desmobilização  21   4.587 7.720
Total do passivo não circulante   360.716 56.503 400.471
Total do passivo  366.664 400.660 575.211 576.425
Patrimônio líquido 22    
Capital social  458.617 435.617 458.617 435.617
Prejuízos acumulados  (162.591) (157.813) (162.591) (157.813)
Total do patrimônio líquido  296.026 277.804 296.026 277.804
Total do passivo e patrimônio líquido  662.690 678.464 871.237 854.229

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital social
  (-) a Prejuízos Total do
 Subscrito  integralizar acumulados patrimônio líquido
Em 01 de janeiro de 2021 435.617  (136.681) 298.936
Prejuízo do exercício   (21.132) (21.132)
Em 31 de dezembro de 2021 435.617  (157.813) 277.804
Prejuízo do exercício   (4.778) (4.778)
Aumento de capital (nota 1.2 (a)) 27.000 (4.000)  23.000
Em 31 de dezembro de 2022 462.617 (4.000) (162.591) 296.026

Demonstração dos fluxos de caixa
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Fluxos de caixa das atividades
 operacionais    
Lucro (prejuízo) antes do imposto
 de renda e contribuição social 2.619 (14.975) 7.278 (10.679)
Ajustes de receitas e despesas     
Depreciação e amortização   34.007 33.438
Baixa de ativo imobilizado   9.952 4.954
Resultado com participações societárias  33.004 44.168  
Atualização financeira de
 provisão de desmobilização   760 718
Provisão e atualização financeira
 de ressarcimento   38.399 39.817
Juros, variações monetárias e
 amortização de custo – financiamento 34.106 29.623 34.106 29.623
Juros variações monetárias
 partes relacionadas (68.388) (67.737)  
Fiança bancária  (3.222)  (3.222)
Atualização financeira de liminar
 excludente de responsabilidade   1.956 4.339
Variações nos ativos e passivos    
Contas a receber   (1.678) (1.099)
Estoques   298 (852)
Tributos a recuperar (195) 31 (1.691) (1.041)
Partes relacionadas (4) (10) (4.488) (2.056)
Outras contas a receber (4)  (4.430) 559
Despesas antecipadas (174) 1.399 (182) 1.405
Depósitos judiciais   (41) (23)
Fornecedores (12) 46 (1.025) (3.149)
Tributos e obrigações trabalhistas a pagar 104 (195) (834) (1.927)
Caixa gerado nas operações 1.056 (10.872) 112.387 90.805
Juros pagos de financiamento (30.665) (35.164) (30.665) (35.164)
Juros recebidos partes
 relacionadas cessão de recebíveis 68.388 67.737  
Imposto de renda e contribuição social pagos (6.524) (7.192) (11.793) (11.273)
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 32.255 14.509 69.929 44.368
Fluxos de caixa das atividades
 de investimentos    
Aumento de capital em controladas (57.000) (21.500)  
Aquisições de bens do ativo
 imobilizado e intangível   (24.024) (15.811)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (57.000) (21.500) (24.024) (15.811)
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamentos    
Pagamento de financiamentos (38.398) (31.914) (38.398) (31.914)
Depósitos vinculados a financiamento (19) (1.016) (19) (1.016)
Recebimento de partes relacionadas -
 cessão de recebíveis 37.683 37.325  
Aumento de capital 23.000  23.000 
Caixa líquido proveniente das (aplicado
 nas) atividades de financiamentos 22.266 4.395 (15.417) (32.930)
Aumento (redução) de caixa e
 equivalentes de caixa, líquidos (2.479) (2.596) 30.488 (4.373)
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 44.228 46.824 60.151 64.524
Caixa e equivalentes de
 caixa no final do exercício 41.749 44.228 90.639 60.151

Demonstração do Resultado Abrangente
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo do exercício ( 4.778) ( 21.132) ( 4.778) ( 21.132)
Outros componentes do resultado abrangente
Total do resultado abrangente ( 4.778) ( 21.132) ( 4.778) ( 21.132)

Balanço Patrimonial Demonstração do resultado
 Controladora Consolidado
 Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida de vendas 23   124.967 124.219
Custo do serviço de energia elétrica 24   (67.080) (73.163)
Lucro bruto    57.887 51.056
Despesas gerais e administrativas 25 (217) (104) (9.162) (7.299)
Resultado com participações societárias 15 (33.004) (44.168)  
Outros ganhos (perdas), líquidos 25 833 3 (2.016) (4.878)
Lucro (prejuízo) operacional  (32.388) (44.269) 46.709 38.879
Resultado financeiro 26    
Receitas financeiras  75.364 70.499 9.273 3.989
Despesas financeiras  (40.357) (41.205) (48.704) (53.547)
  35.007 29.294 (39.431) (49.558)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
 renda e contribuição social  2.619 (14.975) 7.278 (10.679)
Imposto de renda e contribuição social 27 (7.397) (6.157) (12.056) (10.453)
Prejuízo do exercício  (4.778) (21.132) (4.778) (21.132)
Prejuízo  básico e diluído atribuível
 por lote de mil ações - R$ 22   (0,011) (0,049)

1.1 Situação financeira: 
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Total do ativo circulante 147.792  149.898  129.321 90.867 
(-) Total do passivo circulante (366.664) (39.944) (518.708) (175.954)
Capital circulante líquido (218.872) 109.954  (389.387) (85.087)
O capital circulante líquido negativo apresentado no balanço em 31 de dezembro de 2022, 
decorre substancialmente do passivo circulante do financiamento e provisões de ressarcimento. 
Cabe salientar que o principal impacto no aumento do capital circulante negativo em 31 de 
dezembro de 2022 está relacionado a reclassificação do financiamento total do BNDES para 
o passivo circulante (nota 1.2(d)) pelo não atingimento do Índice de Serviço de Cobertura da 
Dívida (“ICSD”) de 1,20 conforme mencionado na nota explicativa 19. O Grupo solicitou ao 
BNDES, em 27 de outubro de 2022, a anuência sobre não cumprimento do ICSD Consolidado, 
que não foi confirmada pelo BNDES dentro do exercício de 2022, e motivou a reclassificação 
do saldo para o passivo circulante. A carta de anuência foi recebida em 24 de março de 2023 
com algumas condições suspensivas para sua respectiva validade (nota 30). Diante do cenário 
apresentado e visando atender as condições expressas na carta supracitada, a Administração 
do Grupo obteve (i) aprovação dos acionistas para o aporte de capital no montante de R$ 
41.000, com aumento de capital necessário já deliberado em Assembleia Geral Extraordinária 
-AGE de 17 de março de 2023; (ii) O Grupo já está em tratativas com o banco administrador 
das contas de reserva dos serviços da dívida para formalizar a condição suspensiva de não 
executar a transferência do excedente das contas reserva para contas movimento no montante 
de R$ 41.000, bem como, assegurar que o aporte de capital supracitado seja mantido nas res-
pectivas contas reserva, de forma que ambos os valores sejam mantidos nas contas de reserva 
do serviço da dívida do BNDES. Considerando o atendimento das condições supracitadas para 
validação da dispensa do vencimento antecipado do financiamento, as projeções de fluxo de 
caixa realizadas para os próximos 12 meses indicam que o Grupo terá condição de honrar suas 
obrigações no exercício de 2023, tendo em vista que o início da cobrança dos ressarcimentos 
está previsto para outubro de 2023 e o impacto estimado no caixa do Grupo será de R$ 84.141 
(nota 4.3 (e)). Mediante os fatos apresentados, o Grupo entende que terá capacidade de aten-
der as condições suspensivas da carta de anuência do BNDES, validando assim a dispensa 
do vencimento antecipado da dívida e assegurando a continuidade operacional dos ativos. 1.2 
Principais eventos ocorridos no exercício de 2022: (a) Integralização de capital: Em 29 de 
agosto de 2022 foi realizada a integralização de capital de R$ 11.730 pela controladora Contour 
Global do Brasil Holding Ltda. e R$ 11.270 pela não controladora Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A., conforme Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - AGOE de 26 de abril de 2022. 
(b) Integralização de capital nas controladas: No exercício de 2022, a controladora efetivou 
aumentos de capital em suas controladas, a saber:
Controladas R$
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 6.700
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 6.700
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 8.200
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 10.574
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 15.600
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 9.226
Total 57.000
(c) Provisão de curtailment: Em 31 de dezembro de 2022 foi reconhecido o montante de R$ 
381 na rubrica “Provisão de ressarcimento” em contrapartida a “Receita líquida de venda”, rela-
tivo à provisão do curtailment determinada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, 
tendo como base a Resolução Normativa nº 1.030/2022 que revoga a Resolução Normativa nº 
923/2021 e consolida procedimentos e critérios para apuração e pagamento de restrição de 
operação por constrained-off de usinas eólio-elétricas, que passa a valer a partir da publicação 
da resolução supracitada em 26 de julho de 2022, cujo o período de abrangência para apuração 
dos valores se inicia em outubro de 2021. (d) Reclassificação do financiamento com o BN-
DES: A Companhia não recebeu até 31 de dezembro de 2022 do BNDES a carta de anuência 
(“waiver”) quanto à dispensa do cumprimento das obrigações de manutenção do ICSD Consoli-
dado mínimo de 1,20 para fins de não declaração de vencimento antecipado da dívida de finan-
ciamento junto ao referido banco, sendo assim, a dívida inicialmente exigida a longo prazo no 
montante de R$ 322.585 foi reclassificada em sua totalidade para o passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2022 em conformidade ao que determina as normas contábeis vigentes. Cabe 
salientar que a referida carta foi recebida em 24 de março de 2023 com algumas condições 
suspensivas para efetiva validade do waiver (nota 30). 1.3 Aprovação das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas: A emissão dessas demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas foi autorizada pela administração da Companhia em 31 de março de 2023. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 2.1 Base de 
preparação: (a) Demonstrações financeiras individuais e consolidadas: As demonstrações 
financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), e evidenciam todas as informações relevantes das demonstrações financei-
ras, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As de-
monstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, as quais 
estão condizentes com as utilizadas pela administração em sua gestão. A preparação das de-
monstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de 
julgamento por parte da Administração do Grupo no processo de aplicação das políticas contá-
beis do Grupo. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior com-
plexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as de-
monstrações financeiras estão divulgadas na Nota 3. Nas demonstrações financeiras individuais, 
as controladas são contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial ajustada na propor-
ção detida nos direitos e nas obrigações contratuais do Grupo. Os mesmos ajustes são feitos 
tanto nas demonstrações financeiras individuais quanto nas demonstrações financeiras consoli-
dadas para chegar, sob esse aspecto, ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível  os 
acionistas da Controladora. As políticas contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas estão descritas juntamente com suas respectivas notas 
explicativas. 2.1.1 Novas normas emitidas e emendas às normas contábeis: As seguintes 
alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de janei-
ro de 2022: CPC 27 “Ativo Imobilizado”: a alteração proíbe uma entidade de deduzir do custo 
do imobilizado os valores recebidos da venda de itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo 
preparado para seu uso pretendido. Tais receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos 
no resultado do exercício. CPC25 “Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes”: 
esclarece que, para fins de avaliar se um contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contra-
to inclui os custos incrementais de cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos 
que se relacionam diretamente ao cumprimento dele. CPC 15 “Combinação de Negócios”: 
substitui as referências da versão antiga da estrutura conceitual pela mais recente emitida em 
2018. Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: (i) CPC 48 - “Instrumentos Financeiros” - 
esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste de 10% para análise de baixa de passivos 
financeiros. (ii) CPC 06 - “Arrendamentos” - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo 
de pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. (iii) CPC 37 “Ado-
ção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros” - simplifica a aplicação da refe-
rida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela primeira vez após a sua controladora, em 
relação à mensuração do montante acumulado de variações cambiais. (iv) CPC 29 - “Ativos 
Biológicos” - remoção da exigência de excluir das estimativas de fluxos de caixa os tributos (IR/
CS) ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, alinhando assim as 
exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras normas IFRS. A Compa-
nhia e suas controladas analisaram as alterações nas normas contábeis acima e não constata-
ram impactos em suas operações e políticas contábeis. 2.1.2 Novas normas emitidas e emen-
das as normas contábeis ainda não adotadas pela Companhia e suas controladas: As se-
guintes alterações de normas emitidas pelo IASB serão adotadas pela primeira vez para o 
exercício iniciado em 1º de janeiro de 2023: CPC 50 - Contratos de seguros - Adoção inicial. 
CPC 32 - Tributos sobre o Lucro Imposto diferido - As alterações requerem que as entidades 
reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão origem 
a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se apli-
ca a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e 
obrigações de descomissionamento e restauração e exigirá o reconhecimento de ativos e passi-
vos fiscais diferidos adicionais. CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações contábeis 
- As alterações definem o que é “informação de política contábil material” e explicam como 
identificá-las. Também esclarece que informações imateriais de política contábil não precisam 
ser divulgadas, mas caso o sejam, que não devem obscurecer as informações contábeis rele-
vantes. CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro - Escla-
rece como as entidades devem distinguir as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas 
estimativas contábeis, uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospec-
tivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis 
são geralmente aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anterio-
res, bem como ao período atual. CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas e CPC 18 (R2) 
- Venda ou Contribuição de Ativos entre um Investidor e sua Coligada ou Joint venture, prover 
guidance para situações que envolvem a venda ou contribuição de ativos entre investidor e suas 
coligadas. A companhia e suas controladas estão analisando as novas normas e emendas su-
pracitadas para avaliar o possível impacto em suas operações e políticas contábeis. 2.1.3 Con-
solidação: A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, 
quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e 
tem a capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controladas in-
cluídas na consolidação estão relacionadas abaixo. Controladas: As controladas são totalmen-
te consolidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia. A consolida-
ção é interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle, abaixo a relação 
das controladas no exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2021.

observado no 4T22, permaneceu em seu valor mínimo regulatório de R$ 55,70/MWh. Esse 
valor é 2,4 vezes inferior ao verificado no mesmo período de 2021 (R$ 135/MWh). Já o PLD 
médio do ano de 2022 foi de R$ 59/MWh contra R$ 280/MWh verificado em 2021. 3.2 Revisão 
Garantia Física: Em 15 de dezembro o Ministério de Minas e Energia (MME) publicoua Portaria 
nº 1.851/SPE/MME/2022 contendo os valores revistos de garantia física das usinas eólicas com 
base na geração de energia elétrica verificada conforme estabelece a Portaria MME nº 
416/2015. Os novos valores terão vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. A Portaria MME nº 
416/2015 estabelece que seja realizada anualmente a revisão das garantias físicas dos 
empreendimentos eólicos em operação comercial há pelo menos 13 meses, considerando os 
registros mensais de geração de energia elétrica disponíveis na Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE). Além disso, define que o MME poderá excluir dos cálculos 
determinados períodos de indisponibilidade afetados por obras de modernização ou reforma 
que tragam ganhos operativos ao Sistema Elétrico. Também podem ser excluídos períodos de 
indisponibilidade decorrentes de restrições sistêmicas ou causas de terceiros devidamente 
reconhecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Esse procedimento permite 
o ajuste gradual das garantias físicas das usinas eólicas considerando o desempenho do 
empreendimento e, consequentemente, aproximando o seu lastro da realidade da usina, já que 
no cálculo considera-se a sua geração efetiva. A medida está de acordo com as diretrizes do 
MME de garantir a segurança energética e evitar o aumento das tarifas para o consumidor. 
Nesta revisão, três usinas eólicas do Complexo Chapada II tiveram redução em suas garantias 
físicas por terem apresentado uma geração média inferior a 90% de suas garantias físicas 
vigentes. Abaixo, destacamos a variação de Garantia Física para cada usina impactada no 
Complexo:
 Garantia Física Garantia Física
Usinas Atual (MWm) Revisada (MWm) Var.
Ventos de Santa Joana I 14,7 13,2 -10,2%
Ventos de Santa Joana III 14,3 10,8 -24,5%
Ventos de Santo Augusto IV 15,7 13,1 -16,6%
3.3 Nova Metodologia de Cálculo da TUST: Em 20 de setembro, a ANEEL aprovou a nova 
metodologia de cálculo da TUST (Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão). De acordo com 
a ANEEL, ao longo de cinco ciclos tarifários (a partir de 2023 e até 2028), será promovida 
uma gradual intensificação do sinal locacional. De acordo com a agência reguladora, espera-
se com a medida um realinhamento dos custos de transmissão, de modo a equilibrar a 
cobrança pelo uso do Sistema Interligado Nacional (SIN), fazendo com que os agentes que 
mais a oneram paguem proporcionalmente mais pelo serviço. A nova metodologia começará 
a ser aplicada no ciclo tarifário 2023/2024 e, neste primeiro ano de transição, 90% do cálculo 
seguirá a contabilização de custos anteriormente aplicada e 10% do cálculo seguirá o novo 
modelo, orientado pela intensificação do sinal locacional. A aplicação desta nova metodologia 
será aumentada em 10 pontos percentuais a cada ciclo, até chegar, no ciclo 2027/2028, ao 
equilíbrio de 50% da metodologia de cálculo considerando o Despacho Regional, e 50% o 
Despacho Nacional. Um dos pontos mais controversos durante as três fases de consulta 
pública, foi a aplicação da nova metodologia tanto para os geradores existentes, quanto aos 
novos empreendimentos de geração. Ao final do processo, a nova regulamentação, publicada 
pela ANEEL em 20 de setembro, definiu que ao final da estabilização das tarifas de cada 
projeto, mesmo estes sendo existentes, será aplicada a nova metodologia respeitados os pesos 
definidos na transição. No entanto, as usinas do Complexo Chapada II não serão afetadas 
por esta nova metodologia já que tem suas TUSTs estabilizadas até o fim suas outorgas. 3.4 
Cronograma de processamento dos ressarcimentos das usinas eólicas devido a energia 
não fornecida por constrained-off: Em 23 de dezembro, a Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE) divulgou que a partir de junho de 2023 dará início às reapurações 
dos cálculos dos ressarcimentos considerando a energia não fornecida por constrained-off 
de usinas eólicas. Os valores referem-se às geradoras comprometidas com Contratos de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR por disponibilidade, o caso das 
usinas do complexo Chapada II, e também Contratos de Energia de Reserva – CER. Mesmo que 
as devidas metodologias de cálculo ainda não estejam totalmente definidas, a CCEE ressaltou 
que a comunicação antecipada das reapurações visa dar maior previsibilidade aos agentes 
e mais tempo para se programarem para eventuais impactos em sua operação. Quando o 
regramento final for finalizado, aprovado e implantado, poderá haver novos reprocessamentos. 
Os valores de ressarcimento serão recalculados no âmbito da Receita de Venda do CCEAR e 
do Energia de Reserva e serão atualizados monetariamente conforme as regras do mercado. 
As reapurações irão considerar a regra do “período transitório”, conforme Resolução Normativa 
ANEEL nº 1.030, de 26 de julho de 2022, contemplando apenas os meses de janeiro de 2018 
a setembro de 2021. Os efeitos de constrained-off serão calculados para CCEARs e CERs 
com término do ano contratual até setembro de 2021. Para o “período definitivo”, referente 
a outubro de 2021 em diante, ainda não é possível prever um cronograma de reapurações, 
uma vez que o processo da Consulta Pública ANEEL nº 22/2022 não foi concluído. 4. 
Responsabilidade Social e ambiental: Desde sua criação, a ContourGlobal tem uma visão 
única e especial acerca do tema sustentabilidade. A missão da ContourGlobal é desenvolver, 
adquirir e operar empresas de geração de energia elétrica em todo o mundo, visando melhorar 

a vida das pessoas ao oferecer eletricidade de forma acessível e confiável, além de promover 
o crescimento econômico e o bem-estar social através da eliminação da pobreza ao tornar 
melhores as localidades onde atua. Entendemos que o investimento social cria oportunidades 
significativas para nossos negócios, fortalecendo o relacionamento com as comunidades, 
autoridades governamentais e demais stakeholders, melhorando nossa reputação, atraindo 
novos talentos e expandindo nossos negócios. Da mesma forma, a acionista Eletrobrás 
também tem, em sua Política de Sustentabilidade, o compromisso de contribuir efetivamente 
em seus negócios, com desenvolvimento sustentável das áreas e comunidade onde atua. Os 
princípios e valores, devidamente aderidos e internalizados pelo Grupo, foram definidos com 
base na Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) e nos Princípios Orientadores 
sobre Empresas e Direitos Humanos (POs) da Organização das Nações Unidas (ONU), 
estando estes refletidos em todos os projetos sociais desenvolvidos pelo Grupo. Dessa forma, 
o Grupo adotou um conjunto abrangente de princípios sociais e ambientais como diretrizes para 
garantir que seus projetos sociais sejam desenvolvidos de forma responsável e reflitam práticas 
sólidas de gestão social e ambiental. Em tudo o que faz, o Grupo está comprometida em evitar 
impactos adversos aos trabalhadores, comunidades e meio ambiente. O Grupo acredita que 
a adoção e a adesão a estes princípios oferecem benefícios significativos a nossos clientes, 
parceiros e às comunidades onde estamos presentes. O ano de 2021 marcou a retomada 
de diversos projetos sociais que haviam sido suspensos quando o Grupo decidiu direcionar 
todas suas ações sociais à prevenção e mitigação dos efeitos da pandemia da COVID-19 nas 
comunidades onde suas plantas eólicas estão inseridas. Em 2022, foram concluídos todos os 
projetos sociais aos quais a empresa se comprometeu a realizar no Brasil. O principal deles, 
que é motivo de muito orgulho, é a entrega da sede da UAB - Universidade Aberta do Brasil. 
Além da construção do edifício que sediará a Universidade, o Grupo mobiliou e equipou com 
equipamentos de laboratório e de informática, entregando um espaço pronto para receber 
os 240 alunos que poderão frequentar os cursos que serão oferecidos pela prefeitura de 
Marcolândia. Ao todo, foram investidos neste projeto R$ 3,3 milhões de reais, sendo parte 
deste montante realizada em parceria com o BNDES e outra parte exclusivamente pelo Grupo. 
Para os próximos anos, a estratégia de investimento social do Grupo está sendo revista e 
teremos linhas de atuação globalmente definidas. 5. Desempenho econômico-financeiro: Os 
comentários da Administração sobre o desempenho econômico-financeiro e o resultado das 
operações devem ser lidos em conjunto com as demonstrações financeiras e notas explicativas. 
Receita Operacional: A Receita Líquida de R$ 124.967 mil no exercício de 2022 representa 
um aumento de 0,6% em relação ao ano de 2021. Esse aumento decorre, substancialmente, 
do reajuste dos preços pelo IPCA da energia comercializada no ambiente regulado (CCEAR), 
a qual passou de R$ 147.372 em 2021 para R$ 162.203 em 2022, em contrapartida, a 
comercialização de energia no mercado livre apresentou uma redução passando de R$ 14.417 
em 2021 para R$ 1.423 em 2022. Abaixo o quadro com a composição da Receita Líquida:
 31/12/2022 31/12/2021
Receita Bruta CCEAR 162.203 147.372
Provisão para Ressarcimento (33.318) (32.281)
Receita Bruta CCEAR (-) Ressarcimento 128.885 115.091
Receita Bruta Mercado Livre 1.423 14.417
Total Receita Bruta 130.308 129.508
Impostos e Encargos (5.341) (5.289)
Receita Líquida 124.967 124.219
Geração Operacional de Caixa: O EBITDA é uma medida não contábil, calculado a partir da 
soma do lucro líquido (prejuízo) do exercício, impostos, resultado financeiro, depreciação e 
amortização. O mercado e a Administração utilizam esse indicador de desempenho gerencial 
para avaliar a performance operacional do Grupo. Abaixo o cálculo do EBITDA de 2022 e 2021.
 31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo do exercício (4.778) (21.132)
Depreciação e amortização 34.007 33.438
Resultado financeiro 39.431 49.558
Imposto de renda e contribuição social 12.056 10.453
EBITDA 80.716 72.317
A geração de caixa operacional do Grupo, medida pelo EBITDA, atingiu R$ 80.716 mil em 
2022 que representa um aumento de 11,6% quando comparado com o exercício de 2021 
devido principalmente à redução dos custos de compra de energia elétrica para revenda no 
mercado livre. Resultado financeiro: Em decorrência da redução dos custos com fianças 
bancárias, menores custos associados às correções monetárias pelo IPCA das provisões de 
ressarcimento e liminar excludente, bem como pelo aumento nos rendimentos de aplicações 
financeiras devido ao aumento dos valores aplicados em razão da não ocorrência de descontos 
de ressarcimento, o Grupo apresentou no exercício de 2022 uma melhoria no resultado 
financeiro negativo de 20,4% passando de R$ 49.558 em 2021 para R$ 39.431 mil em 2022. 
Resultado do exercício: Em 31 de dezembro de 2022, o Grupo apurou um prejuízo de R$ 
4.778 mil ante a um prejuízo do exercício de R$ 21.132 mil em 2021, conforme demonstrado 
abaixo:

 Controladora Consolidado
  Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida de vendas 23   124.967 124.219
Custo do serviço de energia elétrica 24   (67.080) (73.163)
Lucro Bruto    57.887 51.056
Despesas gerais e administrativas 25 (217) (104) (9.162) (7.299)
Resultado com participações societárias 15 (33.004) (44.168)  
Outros ganhos (perdas), líquidos 25 833 3 (2.016) (4.878)
Lucro (prejuízo) operacional  (32.388) (44.269) 46.709 38.879
Receitas financeiras  75.364 70.499 9.273 3.989
Despesas financeiras  (40.357) (41.205) (48.704) (53.547)
Receitas (despesas)
 financeiras, líquidas 26 35.007 29.294 (39.431) (49.558)
Prejuízo antes do imposto de renda e
 contribuição social  2.619 (14.975) 7.278 (10.679)
Imposto de renda e contribuição social 27 (7.397) (6.157) (12.056) (10.453)
Prejuízo do exercício  (4.778) (21.132) (4.778) (21.132)
Endividamento: Em 31 de dezembro de 2022, a posição da dívida do Grupo é de R$ 365.348 
que representa uma redução de 8,7% em relação ao exercício de 2020 cuja dívida total era 
de R$ 400.305.
 Controladora e Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Financiamentos 367.790 39.589
(-) Custo de colocação financiamento (2.442) 
 365.348 39.589
Não circulante
Financiamento  363.821
(-) Custo de colocação financiamento  (3.105)
  360.716
 365.348 400.305
Reclassificação do financiamento com o BNDES e obtenção do waiver: A Companhia 
não recebeu até 31 de dezembro de 2022 do BNDES a carta de anuência (“waiver”) quanto 
à dispensa do cumprimento das obrigações de manutenção do ICSD Consolidado mínimo de 
1,20 para fins de não declaração de vencimento antecipado da dívida de financiamento junto 
ao referido banco, sendo assim, a dívida inicialmente exigida a longo prazo no montante de R$ 
322.585 foi reclassificada em sua totalidade para o passivo circulante em 31 de dezembro de 
2022 em conformidade ao que determina as normas contábeis vigentes. Cabe salientar que 
a referida carta foi recebida em 24 de março de 2023, com algumas condições suspensivas 
para efetiva validade do waiver. Dentre essas condições, estão: i) apresentar ao BNDES 
com ciência do banco administrador, carta de renúncia ao direito de solicitar a transferência 
dos recursos excedentes aos saldos mínimos das contas reserva mencionadas no item (iii); 
ii) aporte de capital, pelos acionistas, no valor de R$ 41.000; e iii) comprovação do depósito 
do valor aportado mencionado no item (ii) e do montante de R$ 41.000 excedentes aos 
saldos mínimos das contas reserva da seguinte forma: integralmente na conta reserva do 
serviço da dívida BNDES. Ressaltamos que o aporte de capital mencionado foi deliberado em 
Assembleia Geral Extraordinária -AGE de 17 de março de 2023. Expectativa de pagamento 
dos ressarcimentos: O início da cobrança pela Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (CCEE) de valores de ressarcimentos relativos aos contratos de energia está previsto 
para setembro de 2023, cujo montante estimado é de R$ 84.141, prolongando-se por 2024 
em um montante estimado de R$ 34.935, nesse sentido, a receita a ser recebida pelos 
controladas no citado período será significativamente reduzida. 6. Auditores Independentes: 
A PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (PwC) foi contratada pelo Grupo 
para a prestação de serviços de auditoria externa relacionados aos exames das demonstrações 
financeiras. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as despesas com honorários de 
auditoria totalizaram o montante de R$ 430 mil. Em 31 de dezembro de 2021, os honorários 
dos auditores independentes totalizaram o valor de R$ 430 mil. 7. Impactos da pandemia 
(COVID-19): Em março de 2020, uma pandemia global foi declarada pela OMS quanto ao 
rápido aumento dos casos de doenças relacionados ao novo Coronavírus (Sars-CoV-2). O 
Grupo adotou todas as medidas para manter a normalidade de suas operações, e seguiu as 
recomendações dos órgãos governamentais, buscando a preservação de seus empregados 
e colaboradores, evitando a propagação da doença. A despeito da redução dos efeitos da 
pandemia ao longo do ano de 2022, os principais efeitos sob as operações do Grupo se 
deram pelo aumento no preço de grandes componentes e dispositivos eletrônicos, além da 
dilatação nos prazos de entrega. 8. Agradecimentos: Por fim, a Companhia quer registrar seus 
agradecimentos aos clientes, acionistas, fornecedores, representantes, instituições financeiras 
e órgãos governamentais pelo apoio recebido, bem como à equipe de colaboradores, pelo 
empenho e dedicação dispensados.

Notas explicativas
1. Informações gerais: Contexto operacional: A Chapada do Piauí II Holding S.A. (“Companhia” ou “Controladora”), tem sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo. A Companhia 
tem por objeto social participar, como sócia ou acionista, do capital de outras sociedades ou empreendimento cujo objeto social seja relacionado a geração e comercialização de energia elétrica, 
bem como apoiar e monitorar o desempenho das empresas cujo capital participar, em especial no que se refere à estruturação, desenvolvimento, implantação e exploração de empreendimentos 
de energia elétrica por fonte eólica. Os acionistas atuais da Companhia são Contour Global do Brasil Holding Ltda. e Centrais Elétricas Brasileiras S.A., com as seguintes participações 51% e 
49%, respectivamente. As atividades da Companhia e suas controladas (conjuntamente, “Grupo”), são reguladas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”). O Grupo 
possui outorga de geração emitida pelo Ministério de Minas e Energia - MME conforme listado abaixo:

SPE Portaria MME Termino das outorgas
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. Portaria nº 272, de 09 de junho de 2014 Junho de 2049
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. Portaria nº 271, de 09 de junho de 2014 Junho de 2049
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. Portaria nº 221, de 28 de maio de 2014 Maio de 2049
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. Portaria nº 238, de 30 de maio de 2014 Maio de 2049
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. Portaria nº 275, de 11 de junho de 2014 Junho de 2049
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. Portaria nº 274, de 11 de junho de 2014 Junho de 2049
Com contratos de PPA (Power Purchase Agreement) com as seguintes características:
Eólica Estado Cidade Capacidade instalada (Mw) Energia assegurada Mwh/Ano Inicio Término
Ventos de Santa Joana I Piauí Caldeirão Grande, Marcôlandia 28,90 115.632 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
Ventos de Santa Joana III Piauí Caldeirão Grande 29,60 94.608 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
Ventos de Santa Joana IV Piauí Marcôlandia 27,20 124.392 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
Ventos de Santa Joana V Piauí Caldeirão Grande, Marcôlandia 28,90 123.516 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
Ventos de Santa Joana VII Piauí Caldeirão Grande 28,90 130.524 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
Ventos de Santo Augusto IV Piauí Caldeirão Grande 28,90 135.780 Janeiro de 2016 Dezembro de 2035
   172,40 724,452

Controladas Percentual do capital total Localização Atividade principal
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 100% Piauí Geração de energia elétrica

     Consolidado
 Nota   Vencimentos (i)
  12 13 a 24 25 a 60 Acima de 
  meses meses meses 61 meses Total
Em 31 de dezembro de 2022      
Fornecedores 18 4.178    4.178 
Financiamento (ii)  66.434 63.488 171.515 205.434 506.871 
Partes relacionadas 10 785 -   785 
Provisão liminar excludente 21 24.225    24.225 
Provisão de ressarcimento 21 119.253 50.697 1.219  171.169 
Em 31 de dezembro de 2021      
Fornecedores 18 5.203    5.203 
Financiamento  68.952 66.159 176.158 263.991 575.260 
Partes relacionadas 10 4.126    4.126 
Provisão liminar excludente 21 22.269    22.269 
Provisão de ressarcimento 21 100.735 1.213 30.822  132.770
(i) As faixas de vencimento apresentadas não são determinadas pela norma, e sim baseadas 
em uma opção da administração. (ii) As faixas de vencimento apresentadas não são determi-
nadas pela norma, e sim baseadas em uma opção da administração. Ressaltamos ainda que 
o financiamento foi considerado os vencimento originais da escritura, que difere da classifica-
ção realizada no balanço, cuja transação foi reclassificada para o passivo circulante (nota 19). 
Como os valores incluídos na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratuais, esses 
valores não serão conciliados com os valores divulgados no balanço patrimonial para financia-
mento. O Grupo adotou a premissa de não considerar os efeitos de atualizações monetárias 
baseadas em projeções macroeconômicas futuras para elaboração dos fluxos de caixa não 
descontados das rubricas de fornecedores, partes relacionadas, provisão de ressarcimento, 
provisão liminar excludente. A análise dos vencimentos aplica-se somente aos instrumentos fi-
nanceiros e, portanto, não estão incluídas as obrigações decorrentes de legislação. 4.2 Gestão 
de capital: Os objetivos do Grupo ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capa-
cidade de continuidade do Grupo para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras 
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 
Para manter ou ajustar a estrutura de capital do Grupo, a administração pode, ou propõe, nos 
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, de-
volver capital aos acionistas. Condizente com outras companhias do setor, o Grupo monitora o 
capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida 
expressa como percentual do capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de 
financiamento (incluindo financiamento de curto e longo prazos, conforme demonstrado no ba-
lanço patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa e depósitos vincula-
dos a financiamento. O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme 
demonstrado no balanço patrimonial, com a dívida líquida. Os índices de alavancagem financei-
ra em 31 de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2021 podem ser assim sumarizados:
 Nota Controladora Consolidado
   31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Total do financiamento 19 365.348 400.305 365.348 400.305
(-) Caixa e equivalentes de caixa 6 (41.749) (44.228) (90.639) (60.151)
(-) Depósitos vinculados a financiamento 13 (20.714) (20.695) (20.714) (20.695)
Dívida líquida  302.885 335.382 253.995 319.459
Total do patrimônio líquido 22 296.026 277.804 296.026 277.804
Total do capital (patrimônio líquido
 e dívida líquida)  598.911 613.186 550.021 597.263
Índice de alavancagem financeira - %  51% 55% 46% 53%
4.3 Outros riscos considerados relevantes: (a) Risco regulatório: As atividades do Grupo, 
assim como de seus concorrentes, são regulamentadas e fiscalizadas pela ANEEL. Qualquer 
alteração no ambiente regulatório poderá exercer impacto sobre as atividades do Grupo. (b) Ris-
co de alteração da legislação tributária no Brasil: Alterações na legislação tributária podem 
gerar eventuais impactos no Grupo. Estas alterações podem, por exemplo, incluir mudanças nas 
alíquotas dos tributos vigentes, instituição de novos tributos em caráter permanente ou temporá-
rio, supressão de benefícios fiscais, cuja arrecadação seja associada a determinados propósitos 
governamentais específicos. Uma vez que algumas dessas medidas resultem em aumento da 
carga tributária, poderão influenciar a lucratividade e o resultado financeiro do Grupo. Somente a 
partir da divulgação do eventual ajuste fiscal é que o Grupo terá condições de avaliar eventuais 
impactos em seu negócio. (c) Impactos do COVID-19: O Grupo continua monitorando os efeitos 
do Covid-19 nos mercados em que atua, principalmente no que diz respeito às medidas restritivas 
adotadas por essas jurisdições. O Grupo está analisando continuamente a situação e atuando 
para minimizar os impactos nas operações e na situação patrimonial e financeira do Grupo, com 
o objetivo de implementar as medidas cabíveis, garantir a continuidade das operações, proteger o 
caixa, melhorar a liquidez e promover a saúde e segurança de todos. Observamos uma redução 
nas restrições em geral durante o ano de 2022, quando comparado ao final de 2021. Durante o 
ano de 2022 não identificamos impactos relevantes na posição financeira do Grupo, porém conti-
nuaremos a monitorar potenciais impactos futuros. (d) Mudanças climáticas: Os parques eólicos 
do Grupo, por essência, já são grandes contribuintes para a redução das emissões do Gases de 
Efeito Estufa (GEE), que são os principais causadores do aquecimento global e das mudanças 
climáticas. Ao gerar energia por fonte renovável, ou seja, sem a queima de combustíveis fósseis, 
o Grupo não só fornece energia limpa para o crescimento econômico do país, como contribui para 
que o Brasil seja cada vez menos dependente do petróleo. Em se tratando das consequências 
das mudanças climáticas e possíveis impactos sobre os negócios do Grupo, os principais riscos 
operacionais para os negócios são: incêndio, explosão, interrupção de operação e danos naturais. 
Entretanto, não foram identificados riscos climáticos relevantes, exceto pela variação do recurso 
eólico que impacta na geração de energia. O Grupo monitora constantemente e atualiza seus 
estudos de recurso eólico para avaliar eventuais impactos em sua produção de energia futura. 
(e) Riscos de liquidação do financiamento e ressarcimentos: O parque eólico de Chapada do 
Piauí II não têm gerado energia suficiente para atingir os volumes acordados em seus respectivos 
Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado - CCEAR e, portanto, 
têm-se observado a quebra dos covenants devido ao não atingimento do Índice de Cobertura do 
Serviço da Dívida (“ICSD”) definido nos contratos de financiamento com o BNDES (nota 19), desde 
a operacionalização dos projetos, exigindo anualmente a liberação de waiver por parte do referido 
credor. Com o início da cobrança pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”) 
de valores de ressarcimento, previsto para outubro de 2023, relativos aos contratos de energia, 
cujo montante estimado é de R$ 84.141, e prolongando-se por 2024 em um montante estimado 
de R$ 34.935, a receita a ser recebida pelos projetos no citado período será significativamente 
reduzida. Desta forma, identificamos a necessidade de aporte de caixa para pagamento do serviço 
da dívida contratada junto ao BNDES em 2024, em linha com uma das condicionantes exigidas no 
waiver do BNDES (notas 1.1 e 30). 5. Instrumentos financeiros por categoria: Política contá-
bil: As compras e as vendas de ativos financeiros são normalmente reconhecidas na data da ne-
gociação, data na qual o Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros 
são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou quando recebidos; 
neste último caso, desde que o Grupo tenha transferido, significativamente, todos os riscos e 
os benefícios de propriedade. Os ativos financeiros ao custo amortizado são contabilizados pelo 
custo amortizado, usando o método da taxa efetiva de juros. O Grupo avalia, na data do balanço, 
se há evidência objetiva de que um ativo financeiro esteja registrado com valor acima de seu valor 
recuperável (impairment) e, quando esta situação é identificada, uma provisão é reconhecida na 
demonstração do resultado. (a) Classificação, reconhecimento e mensuração: O Grupo clas-
sifica seus ativos financeiros, no reconhecimento inicial, sob a categoria de ativos financeiros ao 
custo amortizado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram 
adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros ao custo amor-
tizado, conforme definição abaixo: (i) Ativos financeiros ao custo amortizado: Os ativos finan-
ceiros ao custo amortizado são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou de-
termináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São apresentados como ativo circulante, 
exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço 
(estes são classificados como ativos não circulantes). Os ativos financeiros ao custo amortizado do 
Grupo compreendem: “Caixa e equivalentes de caixa”, “Contas a receber”, “Depósitos vinculado a 
financiamento”, “Outras contas a receber” e “Partes relacionadas”. (b) Compensação de instru-
mentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado 
no balanço patrimonial quando há um direito de compensar os valores reconhecidos e há uma 
intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
Não foram compensados instrumentos financeiros em nenhum dos exercícios apresentados. (c) 
Impairment de ativos financeiros: Ativos mensurados ao custo amortizado: O Grupo avalia 
na data de cada balanço se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos 
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e as perdas 
por impairment são reconhecidas somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) 
e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do 
ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Em 31 
de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2021 o Grupo não identificou evidências de perda 
por impairment para um ativo ou grupo de ativos financeiros.

Ativos financeiros:
 Controladora Consolidado
 Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Ativos, conforme o
 balanço patrimonial     
Caixa e equivalentes de caixa 6 41.749 44.228 90.639 60.151
Contas a receber 7   21.763 20.085
Partes relacionadas 10 316.195 353.878 1.349 202
Depósitos vinculados a financiamento 13 20.714 20.695 20.714 20.695
Outras contas a receber 12 4  7.281 2.851
Ao custo amortizado  378.662 418.801 141.746 103.984
Passivos financeiros:
 Controladora Consolidado
 Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Passivo, conforme o
 balanço patrimonial    
Financiamento 19 365.348 400.305 365.348 400.305
Partes relacionadas 10  4 785 4.126
Fornecedores 18 82 94 4.178 5.203
Provisão de ressarcimento 21   171.169 132.770
Provisão liminar excludente 21   24.225 22.269
Ao custo amortizado  365.430 400.403 565.705 564.673
As obrigações decorrentes da legislação estão excluídas do saldo de fornecedores e outras 
obrigações, uma vez que essa análise é exigida somente para instrumentos financeiros. 6. 
Caixa e equivalentes de caixa: Política contábil: Caixa e equivalentes de caixa incluem o 
caixa, os depósitos bancários à vista e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez e 
com risco insignificante de mudança de valor. 
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Recursos em banco e em caixa 4.749 5.866 14.248 10.379
Recursos em aplicações financeiras 37.000 38.362 76.391 49.772
 41.749 44.228 90.639 60.151
As aplicações financeiras em 31 de dezembro de 2022 referiam-se a CDBs atrelados à taxa DI 
(depósito interbancário), remunerados à uma taxa média de 100% (99% em 2021) do CDI, com 
liquidez imediata e com risco insignificante de mudança de valor. 7. Contas a receber: Política 
contábil: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela geração de 
energia elétrica no curso normal das atividades do Grupo. Se o prazo de recebimento é equivalen-
te a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, 
estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber de clientes são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método da taxa efetiva de juros menos as Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa (“PECLD”). A administração efetua análise criteriosa no contas a receber de clientes e 
de acordo com a abordagem simplificada. Quando necessário, é constituída uma PECLD (Perdas 
Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa) para cobrir eventuais perdas desses ativos em 
sua realização. As controladas avaliaram seus históricos de recebimentos e identificaram que não 
estão expostas a um elevado risco de crédito, uma vez que eventuais saldos vencidos e não rece-
bidos são mitigados por contratos de garantias financeiras assinados na contratação dos leilões de 
energia e na formalização de contratos bilaterais. Ademais, os montantes a receber de energia de 
curto prazo são administrados pela CCEE, diminuindo o risco de crédito nas transações realizadas. 
Composição:
  Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Contas a receber de clientes 21.808  20.085 
(-) Provisão de créditos de liquidação duvidosa  (45) 
 21.763  20.085
  Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
A vencer 21.763 18.788
Vencidos de 0 a 30 dias  1.149
Vencidos de 31 a 90 dias  31
Vencidos de 91 a 180 dias  23
Vencidos de 181 a 360 dias  3
Vencidos há mais de 360 dias 45  91
 21.808 20.085
8. Estoques: Política contábil: Os estoques são compostos preponderantemente por peças de 
reposição e materiais de consumo utilizados na manutenção das atividades dos parques eólicos. 
Os estoques são reconhecidos inicialmente pelo seu custo de aquisição e posteriormente revalo-
rizados com base no custo médio. Quando é feita a baixa de um item de estoque, seja para o uso 
na manutenção do parque eólico ou para reposição de peças que compõem um ativo imobilizado, 
o respectivo item é baixado pelo seu valor de custo médio, tendo como contrapartida a rubrica 
de custo de manutenção no resultado ou o ativo imobilizado. Composição: Em 31 de dezembro 
de 2022 o saldo de estoques no consolidado é de R$ 2.345 (R$ 2.643 em 31 de dezembro 
de 2021). 9. Tributos a recuperar: Política contábil: Os tributos a recuperar são mantidos no 
ativo principalmente com a finalidade de reconhecer no balanço patrimonial do Grupo os valores 
contábeis que serão objeto de futura recuperação. Os tributos a recuperar compõem-se, prepon-
derantemente por: IRRF - imposto de renda retido na fonte, PIS e COFINS sobre ressarcimento.
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Circulante    
IRRF sobre aplicações financeiras  969 837 1.283 1.015
PIS/COFINS retido   112 100
PIS/COFINS sobre ressarcimento (i)   3.816 3.253
ICMS a Recuperar   3 54
IRRF a recuperar   26 47
IRPJ / CSLL a recuperar 302 239 323 239
Outros (ii) 13 13 183 211
 1.284 1.089 5.746 4.919
Não Circulante    
PIS/COFINS sobre ressarcimento (i)   1.895 1.031
   1.895 1.031
 1.284 1.089 7.641 5.950
(i) PIS, COFINS, sobre provisão de ressarcimento que representa a quantidade de energia 
faturada, mas não gerada no ambiente dos contratos de venda de energia valorado pelo preço 
dos contratos. (ii) Composto principalmente por retenção de PIS, COFINS, ISS e IR retidos na 
fonte. 10. Partes relacionadas: Política contábil: As transações com partes relacionadas são 
realizadas entre as empresas do Grupo, coligadas, controladas e acionistas. As operações 
seguem condições comutativas, observando-se as práticas usuais de mercado e, portanto, não 
originam quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às partes envolvidas. No curso normal 
das operações, o Grupo realiza contratos com partes relacionadas (coligadas, controladas e 
acionistas), relativos às transações apresentadas no quadro a seguir.

2.2 Conversão de moeda estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de apresentação: Os 
itens incluídos nas demonstrações financeiras do Grupo são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual o Grupo atua (a “moeda funcional”). As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda fun-
cional do Grupo e, também, a moeda de apresentação do Grupo. (b) Transações e saldos: 
Em 31 de dezembro de 2022 e em de 31 de dezembro de 2021, o Grupo não possuía saldos 
em aberto de ativos e passivos mensurados em moedas estrangeiras. 3. Estimativas e julga-
mentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente 
avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Por definição, as estimativas 
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas 
e premissas do Grupo não apresentam riscos significativos, com probabilidade de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício. (a) Pro-
visão de ressarcimento sobre a receita: No momento, identificamos que as áreas sujeitas a 
estimativas e premissas contábeis críticas estão relacionados ao contrato de venda de energia 
proveniente de novos empreendimentos. Suas premissas e estimativas estão coerentes com 
as faixas para apuração da receita, cujos limites operacionais contratuais aceitáveis, sem co-
brança de penalidades ou recebimentos de bônus, estão em faixas que variam em percentuais 
da energia contratada conforme cada ano contratual e quadriênio (nota 21). (b) Provisão de 
desmobilização: Os valores da provisão de desmobilização, no consolidado, são contabiliza-
dos com base em estimativa do custo total de desmontagem das plantas ajustadas ao valor 
presente das controladas da Companhia (nota 21). 4. Gestão de risco: 4.1 Fatores de risco 
financeiro: Os principais passivos financeiros do Grupo referem-se ao saldo de financiamen-
tos relacionados a construção do Complexo Eólico Chapada II. O Grupo possui como ativos 
financeiros: saldos em caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, de partes 
relacionadas, depósitos vinculados a financiamento e outras contas a receber. As atividades 
do Grupo a expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluindo risco de taxa de 
juros praticadas no mercado, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço), risco 
de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco global do Grupo concentra-se na 
imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no 
desempenho financeiro do Grupo. O Grupo não usa instrumentos financeiros derivativos para 
proteger certas exposições a risco. A gestão de risco é realizada pela área financeira, seguindo 
as políticas do Grupo. A área financeira identifica, avalia e protege o Grupo contra eventuais 
riscos financeiros em cooperação com a administração. É política não participar de quaisquer 
negociações de derivativos para fins especulativos. (a) Risco de mercado: (i) Risco cambial: 
O Grupo não está exposto ao risco cambial decorrente de exposições de moedas estrangeiras, 
já que não possui saldos em aberto em 31 de dezembro de 2022 e em de 31 de dezembro de 
2021 de ativos e passivos financeiros denominados em moedas estrangeiras. (ii) Risco do flu-
xo de caixa ou taxa de juros praticadas no mercado: Os objetivos do Grupo ao administrar 
seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade dos negócios, oferecer retor-
no aos quotistas e beneficiar às outras partes interessadas. O Grupo mantém financiamentos 
associado a taxa de juros local, gerando exposição à variação dessa taxa. Os financiamentos 
emitidos às taxas variáveis expõem o Grupo ao risco de taxa de juros de fluxo de caixa, e os 
financiamentos emitidos às taxas fixas expõem o Grupo ao risco de taxa de juros praticadas

 no mercado. Com o objetivo de administrar a liquidez em moeda nacional, o Grupo atualiza 
os controles de exposição à taxa de juros e avalia a necessidade de cobertura ou não do risco 
de acordo com as perspectivas macroeconômicas. Com base nesses cenários, o Grupo define 
uma mudança razoável na taxa de juros e calcula o impacto sobre o resultado. Os cenários 
são elaborados somente para os passivos que representam as principais posições com juros. 
Em 31 de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2021 o Grupo não possuía contratos de 
derivativos e/ ou swap de taxa de juros. (b) Risco de crédito: risco de crédito é administrado 
corporativamente. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em 
bancos e outras instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, in-
cluindo contas a receber em aberto. Os investimentos relacionados à sobra de caixa só podem 
ser feitos em instituições ou fundos que apresentem no mínimo um rating de crédito BB- pela 
agência S&P Global Ratings, com liquidez diária e classificados como baixo risco segundo o 
mercado local. Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício findo em 31 
de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2021, e a administração não espera nenhuma 
perda decorrente de inadimplência nos seus ativos financeiros com instituições financeiras. Em 
31 de dezembro de 2022 e em de 31 de dezembro de 2021 não existiam aplicações financeiras 
com saldos vencidos ou impaired e a totalidade dos saldos de caixa e equivalentes de caixa e 
de ativos financeiros estão aplicados em instituições consideradas de primeira linha pela admi-
nistração. As atividades operacionais do Grupo são reguladas pela ANEEL, órgão regulador do 
setor de Energia Elétrica no Brasil. As receitas provenientes das operações possuem contratos 
de longo prazo de geração de energia, tendo como clientes diversas distribuidoras, diminuindo 
assim a exposição de risco de crédito. (c) Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é rea-
lizada pelo departamento de tesouraria, que monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez do Grupo para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. A tesouraria investe o excesso de caixa em Certificados de Depósito Bancário 
(CDBs), escolhendo instrumentos com baixo nível de risco, com vencimentos apropriados, com 
liquidez diária, conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. Na data do balanço, 
o Grupo mantinha Certificados de Depósito Bancário (CDBs) e caixa disponível na controladora 
de R$ 41.749 (R$ 44.228 em 31 de dezembro de 2021) e no consolidado de R$ 90.639 (R$ 
60.151 em 31 de dezembro de 2021) que se espera que gerem prontamente entradas de caixa 
para administrar o risco de liquidez. A tabela a seguir analisa os passivos financeiros não deri-
vativos do Grupo, por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente entre a 
data do balanço patrimonial e a data contratual do vencimento. 
     Controladora
 Nota   Vencimentos (i)
  12 13 a 24 25 a 60 Acima de 
  meses meses meses 61 meses Total
Em 31 de dezembro de 2022      
Fornecedores 18 82    82 
Financiamento (ii)  66.434 63.488 171.515 205.434 506.871 
Em 31 de dezembro de 2021      
Fornecedores 18 94    94 
Financiamento  68.952 66.159 176.158 263.991 575.260 
Partes relacionadas 10 4    4
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Continuação ➢

Continua ➢

Em 30 de novembro de 2015 a Companhia obteve financiamento junto ao BNDES mediante 
contrato nº 15.2.0428.1, no valor total de R$ 575.079, a ser pago em 192 parcelas a partir de 15 
de julho de 2016, com taxa de juros de 2,18% a.a. (a título de remuneração) acima da TJLP, di-
vulgada pelo Banco Central do Brasil sobre o valor principal de R$ 571.079 e apenas TJLP para 
parcela do financiamento no montante de R$ 4.000. O financiamento obtido está sujeito a cláusu-
la restritivas, com medição anual, que podem antecipar o vencimento das obrigações. Conforme 
estabelecido no contrato a Companhia realizou a medição para o fechamento de 31 de dezem-
bro de 2022 e identificou que não atingiu o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) 
exigido que é de 1,20. Ressaltamos que a Companhia não recebeu do BNDES a carta de anuên-
cia (“waiver”) quanto à dispensa do cumprimento das obrigações de manutenção do ICSD Con-
solidado mínimo de 1,20 até 31 de dezembro de 2022, sendo a respectiva carta recebida em 24 
de março de 2023 (nota 30). Cabe salientar que a referida carta possui condições suspensivas, 
as quais exigem que a Companhia tome algumas ações para que sua validade seja assegurada 
(nota 30). 20. Tributos a pagar: Política contábil: Os tributos e obrigações trabalhistas a pagar 
são mantidos no passivo com a finalidade de reconhecer no balanço patrimonial do Grupo os 
valores contábeis que serão objeto de pagamento futuro. Os tributos a pagar compõem-se, pre-
ponderantemente, de Imposto de renda, Contribuição social sobre o lucro líquido, PIS e COFINS.
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Imposto de Renda e
 Contribuição Social a pagar 946 52 3.194 2.062
ICMS a pagar   6 5
ISS a pagar   65 9
PIS e COFINS a pagar 287 205 1.629 1.571
Provisão de férias e demais
 provisões trabalhistas   19 3
IOF a pagar    359
Outros impostos 1  6 23
 1.234 257 4.919 4.032
21. Provisões: Política contábil: As provisões são compostas substancialmente por provisões de 
desmobilização, ressarcimento, liminar excludente de responsabilidade e causas judiciais (regula-
tório, trabalhista, civil e tributária) que são reconhecidas quando: 1. O Grupo tiver uma obrigação 
presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos já ocorridos; 2. É 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e 3. O valor puder 
ser estimado com segurança. Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade 
de liquidá-las é determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 
Uma provisão é reconhecida quando a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item 
individual incluído na mesma classe de obrigações seja provável. As provisões são mensuradas 
pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando 
uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor do 
dinheiro no tempo e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência 
da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. (a) Provisão para desmobiliza-
ção de ativos: A mensuração das obrigações para desmobilização de ativos envolve julgamento 
sobre diversas premissas. Sob o ponto de vista ambiental, refere-se às obrigações futuras de 
restaurar e recuperar o meio ambiente, para as condições ecologicamente similares às existentes, 
antes do início do projeto ou atividade ou de fazer medidas compensatórias, acordadas com os 
órgãos competentes, em virtude da impossibilidade do retorno a essas condições pré-existentes. 
Essas obrigações surgem a partir do início da degradação ambiental, cuja degradação precisa ser 
compensada. As provisões para desmobilização de ativos consideram que as controladas, ou seja, 
parques eólicos com contratos de arrendamentos dos terrenos, assumiram obrigações de retirada 
de ativos ao final do prazo do contrato. As provisões foram inicialmente mensuradas ao seu valor 
justo e, posteriormente, são ajustadas ao valor presente e mudanças nos valores ou tempestivida-
des dos fluxos de caixa estimados. Os custos de desmobilização do ativo são capitalizados como 
parte do valor contábil do ativo imobilizado e serão depreciados ao longo da vida útil remanescente 
do ativo. O valor da provisão de desmobilização, no consolidado, foi contabilizado com base em 
estimativa do custo total de desmontagem das plantas das controladas da Companhia, conforme 
laudo técnico efetuado por consultor externo especialista do mercado de energia eólica. Este laudo 
efetuado em 2020 leva em consideração as obrigações de desmobilização existentes que são em 
função dos contratos regulatórios, ambientais e de arrendamentos dos terrenos das controladas, 
tendo como contrapartida o ativo imobilizado. Os valores do laudo com data base 2020 foram 
projetados até o término dos contratos de arrendamento dos terrenos com uma taxa de inflação de 
3,25% (3,09% em 31 de dezembro de 2021) ao ano e atualizados a valor presente à uma taxa de 
desconto de 12,66% (9,86% em 31 de dezembro de 2021) ao ano. Os custos de desmobilização 
do ativo são capitalizados como parte do valor contábil do ativo relacionado e serão depreciados 
pelo prazo de autorização do parque eólico.
Composição: 
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Não circulante
Provisão desmobilização 4.587 7.720
 4.587 7.720
Movimentação
 Consolidado
 Passivo não circulante
Movimentação Provisão para desmobilização
Saldo em 01/01/2021 6.646
Provisão 356
Atualização financeira 718
Saldo em 31/12/2021 7.720
(-) reversão (3.893)
Atualização financeira 760
Saldo em 31/12/2022 4.587
(b) Provisão de ressarcimento: A conta de ressarcimento com a CCEE reflete os efeitos sobre 
a geração de energia fora dos limites de tolerância estabelecidos (energia efetivamente gerada 
e a energia contratada). Tais variações fora dos limites implicam no registro por estimativa de 
ativos ou passivos contratuais. A administração do Grupo entende que a análise do atendimento 
a estes limites é uma estimativa significativa. Contrato de Comercialização de Energia Elétrica 
no Ambiente Regulado - CCEAR: O Grupo firmou os contratos de comercialização de energia 

elétrica no ambiente regulado - CCEAR, na modalidade disponibilidade de energia elétrica com 28 
distribuidores de energia elétrica no 17º leilão de energia nova promovido em 18 de novembro de 
2013. Pelos contratos em questão, o Grupo compromete-se a vender a totalidade de sua energia 
gerada as distribuidoras, pelo prazo de 20 anos, a contar de 01 de janeiro de 2016 ao preço médio 
de R$132,56 por MWh, atualizados anualmente pelo IPCA. Os limites operacionais contratuais 
aceitáveis sem cobrança de penalidades ou pagamentos de bônus estão nas faixas que variam 
de 90 a 130% da energia contratada no 1º ano, 90 a 120% no 2º ano, 90 a 110% no 3º ano e 90 a 
100% no 4º ano, e apurada ao final de cada ano. Ao final de cada quadriênio apura-se a entrega 
de ao menos 100% do volume contratado para o período. Nesses casos, os desvios superiores ou 
inferiores entre os volumes de energia contratados e aqueles efetivamente gerados são reconhe-
cidos no Ativo ou Passivo, respectivamente, mediante a aplicação dos fatores de Penalidades ou 
Bônus sobre o MWh a ser entregue. Eventuais diferenças entre a geração e a entrega de energia 
elétrica prevista em contrato serão compensadas em 12 parcelas pelo ressarcimento anual e/ou 
quadrienal, sendo que o primeiro quadriênio se encerrou em 31 de dezembro de 2019 e o próximo 
se encerrará em 31 de dezembro de 2023. (i) Ressarcimento anual: Caso a energia fornecida 
seja inferior a 90% da energia contratada anualmente, o valor do ressarcimento será equivalente a 
aplicação do máximo entre o preço contratual vigente e o PLD - preço de liquidação das diferenças 
médio do ano na região Nordeste, sobre o montante em MWh que for inferior aos 90% da energia 
contratada. Caso a energia fornecida seja maior que os limites máximos anuais (130% no primei-
ro, 120% no segundo, 110% no terceiro e 100% no quarto ano) da energia contratada, o Grupo 
receberá o valor equivalente a aplicação do PLD - preço de liquidação das diferenças da região 
Nordeste sobre o montante em MWh que extrapolar os limites estabelecidos para cada ano. No 
caso de ressarcimento em decorrência de energia fornecida ser inferior a 90%, o acerto financeiro 
ocorre em 12 parcelas mensais após a conclusão de todo o processo de apuração no próximo ano 
contratual, mediante liquidação das faturas mensais emitidas. (ii) Ressarcimento quadrienal: 
Caso a energia gerada no período seja inferior a 100% da energia contratada no final de cada 
quadriênio, o valor do ressarcimento será equivalente a aplicação do máximo valor entre o preço 
contratual vigente ajustado por um valor de penalidade de 6%, ou o PLD - preço de liquidação da 
diferenças médio do quadriênio na região Nordeste) sobre o montante em MWh que for inferior aos 
100% e superior a 90% do montante contratado (lembrando que o ressarcimento anual captura os 
desvios inferiores a 90%). Caso a energia fornecida seja superior a 100% da energia contratada, 
o Grupo receberá o valor equivalente a aplicação do PLD - preço da liquidação das diferenças no 
Nordeste sobre o montante em MWh. No caso de ressarcimento em decorrência de energia for-
necida ser inferior a 100% do volume contratado para o período, o acerto financeiro ocorre em 12 
parcelas mensais a partir do primeiro mês seguindo o final do último ano contratual do quadriênio, 
mediante liquidação das faturas mensais emitidas pelo Grupo. O primeiro quadriênio encerrou-se 
em 31 de dezembro de 2019 e o próximo se encerrará em 31 de dezembro de 2023.
Composição
  Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Provisão de ressarcimento (i) 13.397 13.986 
Provisão de despacho (ii) 105.856 86.749 
 119.253 100.735 
Não circulante
Provisão de ressarcimento (i) 51.916 32.035 
 51.916 32.035 
Total  171.169 132.770
(i) A provisão do ressarcimento está sendo demonstrada sem os efeitos da provisão de ressarci-
mento do despacho nº 2.303/2019 mencionado no item (ii). Cabe salientar que a provisão reco-
nhecida em 31 de dezembro de 2022 está apresentada líquida do montante relativo ao curtailment 
(situações de corte de geração, denominadas no setor elétrico como constrained-off, que ocor-
rem quando há descasamento entre a oferta de energia disponível e a demanda) determinados 
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, tendo como base a Resolução Normativa nº 
1.030/2022 que revoga a Resolução Normativa nº 923/2021 e consolida procedimentos e critérios 
para apuração e pagamento de restrição de operação por constrained-off de usinas eolioelétricas. 
Sendo assim, o Grupo reconheceu os montantes relativos aos volumes de energia não gerada 
por motivo de curtailment como redutor da provisão de ressarcimento no referido período (nota 
1.2 (c)). (ii) Provisão oriunda da suspensão dos ressarcimentos estabelecidos na Contratação de 
Energia Elétrica no Ambiente Regulado e na Contratação de Energia de Reserva, essa suspen-
são foi determinada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) através da emissão do 
despacho nº 2.303/2019 que ordenou à CCEE que procedesse com a referida suspensão da com-
pensação relativa aos anos contratuais apurados a partir de agosto de 2019 até a decisão final so-
bre o resultado da Audiência Pública nº 034/2019, a qual visa regular os procedimentos e critérios 
para apuração da restrição de operação por constrained-off (situações de corte de geração quan-
do há descasamento entre a oferta de energia disponível e a demanda de usinas eólicas). Cabe 
ressaltar que a Companhia reconheceu as provisões normalmente nos períodos supracitados. (c) 
Provisões liminar excludente de responsabilidade: Conforme determinou a Portaria nº 226, de 
5 de julho de 2013 do Ministério de Minas e Energia, os empreendimentos negociados no Leilão 
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denomina-
do Leilão “A-3” de 2013, ocorrido em 18 de novembro de 2013, deveriam ter seu suprimento de 
energia elétrica iniciado em 1º de janeiro de 2016. Nesse sentido, a Companhia através de seus 
consultores externos, entrou com o processo judicial contra a ANEEL, a fim de reconhecer seu di-
reito de não ser penalizada em virtude do atraso na implementação das usinas eólicas, alegando 
a ocorrência de causas excludentes de responsabilidade do Grupo pelos fatores que ocasiona-
ram os atrasos no cronograma de obras das usinas, tais como: (i) Embargo ilegal realizado por 
órgão ambiental incompetente - ICM-Bio; (ii) Queda de linha de transmissão de outras empresas 
sobre as linhas de transmissão das usinas do Grupo. A provisão foi calculada com base nos pos-
síveis efeitos financeiros relacionados a venda de energia durante o pré operacional dos parques, 
em função do atraso no início das operações, considerando uma eventual revogação da atual 
liminar. Tais efeitos são calculados de acordo com os dados contabilizados na CCEE - Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica a época das liminares e atualizados mensalmente pelo IGPM 
- Índice Geral de Preços do Mercado e IPCA - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo.
Composição:
  Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Provisão liminar excludente 24.225 22.269
 24.225 22.269

Cessão de recebíveis: Para viabilizar a implantação do parque eólico, a Companhia obteve 
junto ao BNDES financiamentos e aportou os recursos nas Controladas através do contrato de 
Cessão de Recebíveis, que assegura o fluxo de recursos do financiamento junto ao BNDES. 
Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia mantém contrato de cessão e aquisição de direitos 
creditórios (cessão de recebíveis) com suas controladas, com vencimento em 2032. O contra-
to de cessão de recebíveis foi celebrado entre a Companhia e suas controladas no dia 4 de 
fevereiro de 2015. Compartilhamento de custos e despesas: Em 31 de dezembro de 2022 
e em 31 de dezembro de 2021 o Grupo mantinha contratos de compartilhamentos de custos 
com partes relacionadas, a saber: (a) Compartilhamento de custos e despesas complexo 
de Chapadas: O Grupo mantém contrato de compartilhamento de custos e despesas entre as 
empresas do complexo de Chapada do Piauí I, Chapada do Piauí II e Chapada do Piauí III, o 
qual tem por objeto compartilhar entre as empresas custos e despesas que venham a incorrer 
na operação e manutenção dos parques eólicos e que tragam benefícios para as partes envolvi-
das. O rateio é realizado com base na potência instalada de cada usina. (b) Compartilhamento 
de despesas do escritório de São Paulo: O Grupo mantém contrato de compartilhamento de 
despesas com a Contour Global do Brasil Holding Ltda. que executa toda atividade adminis-
trativa com objetivo de compartilhar, substancialmente, despesas com pessoal e tecnologia 
da informação incorridas no escritório de São Paulo, as quais são repassadas ao Grupo com 
base em contrato de compartilhamento de custos nos limites definidos no acordo de acionistas 
firmado entre as partes em 2013. (c) Compartilhamento de custos e despesas Centro de In-
teligência: Além dos contratos de compartilhamento de custos supracitados, o Grupo mantém 
contrato referente aos custos do centro de inteligência, com a Contour Global do Brasil Holding 
Ltda. O centro de inteligência de Natal - RN monitora as operações das usinas eólicas do Grupo 
Contour Global no Brasil, nesse sentido, os custos incorridos nessa filial, são compartilhados 
de acordo com a potência instalada das usinas beneficiadas. Remuneração do pessoal chave 
da administração: A Companhia mantém política de remuneração de alta administração. Tais 
remunerações totalizaram R$ 223 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 230 em 31 de dezembro 
de 2021). 11. Despesas antecipadas: Política contábil: As despesas antecipadas são apre-
sentadas no balanço pelas importâncias aplicadas, diminuídas das apropriações efetuadas no 
exercício, de forma a obedecer ao regime de competência. Correspondem principalmente ao 
reconhecimento de forma linear, durante o prazo do contrato. Composição: O montante total 
das despesas antecipadas no ativo circulante do balanço consolidado é de R$ 198 no ativo 
circulante (R$ 16 em 31 de dezembro de 2021). As despesas antecipadas em 31 de dezembro 
de 2022 são compostas pelos pagamentos de seguros, os quais são apropriados durante o a 
vigência da apólice. 12. Outras contas a receber: Política contábil: Um ativo é reconhecido 
no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos futuros sejam gerados em 
favor do Grupo e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança e decorra de eventos 
passados. Os ativos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação 
é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não 
circulantes.
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Circulante    
Adiantamento a fornecedores   664 2.113
Outros créditos (i) 4  6.617 738
 4  7.281 2.851
(i) As controladas da Companhia eram requerentes em processo arbitral. Em novembro de 

2022, as partes envolvidas no referido processo arbitral celebraram acordo, mediante o qual 
coube as respectivas controladas indenização a título de perdas e danos no montante total 
de R$ 6.182. 13. Depósitos vinculados a financiamento: O saldo dos depósitos vinculados 
é composto pelas contas reservas abaixo mencionadas: (a) “Conta Reserva do Serviço da 
Dívida”: Conta corrente de titularidade da Chapada do Piauí II Holding S.A., não movimentável, 
constituída em benefício do BNDES, para as quais será transferido das contas centralizadoras, 
até o último dia da carência, o valor necessário para perfazer o saldo correspondente a 3 (três) 
vezes o valor da última prestação vencida do serviço da dívida, no caso de conta constituída 
em benefício do BNDES, entendendo-se por prestação do serviço da dívida como a soma da 
amortização do principal e dos acessórios da dívida decorrentes do referido contrato. Em 31 de 
dezembro de 2022 o saldo é de R$17.947 (R$18.126 em 31 de dezembro de 2021). (b) “Conta 
Reserva de O&M”: Conta corrente de titularidade da Chapada do Piauí II Holding S.A., não mo-
vimentável, cujo saldo deverá perfazer o montante equivalente a ¼ (um quarto) do valor anual 
de pagamentos que incumba cada uma das SPEs em decorrência dos respectivos contratos 
de O&M, devendo providenciar-se, a cada 31 de dezembro, para que o saldo corresponda a ¼ 
(um quarto) do valor de pagamentos previstos para o ano subsequente. Em 31 de dezembro de 
2022 o saldo é de R$2.767 (R$2.569 em 31 de dezembro de 2021). Os montantes das contas 
supracitadas são aplicados em fundos de investimentos pelo banco administrador. A posição do 
Grupo (Controladora e Consolidado) em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 20.714 (R$ 20.695 
em 31 de dezembro de 2021). 14. Tributos diferidos: Política contábil: Os tributos diferidos 
são constituídos com base nas diferenças temporárias existentes entre a base de cálculo con-
tábil e fiscal oriundas dos desvios apurados entre a energia gerada e a efetivamente faturada 
(nota 21) das controladas do Grupo. Os impostos diferidos foram calculados utilizando como 
forma de tributação o lucro presumido. A expectativa de realização dos respectivos impostos 
está de acordo com os ciclos anuais e quadrienais dos contratos de comercialização de energia. 
Composição:
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Ativo de imposto diferido sobre a provisão de ressarcimento  
Ativo de imposto diferido a ser recuperado em até 12 meses 3.220  2.676
Ativo de imposto diferido a ser recuperado depois de mais de 12 meses 1.599 685
 4.819 3.361
Movimentação:
  Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Em 1° de janeiro 3.361 2.367
Despesa da demonstração do resultado 1.458 994
 4.819 3.361
Em 31 de dezembro de 2022 não foram reconhecidos os ativos de impostos diferidos relaciona-
dos a prejuízos fiscal e base negativa de contribuição social sobre o lucro líquido acumulados 
nos montantes de R$ 3.323 (R$ 6.659 em 31 de dezembro de 2021), pois a Companhia não tem 
expectativa de geração de resultado tributável futuro para realização dos respectivos valores. 
15. Investimentos: Política contábil: Os investimentos em controladas são aqueles em que a 
Controladora está exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento 
com a entidade, e tem a capacidade de interferir nesses retornos por meio do poder que exerce 
sobre ela. Esses investimentos são avaliados pelo método da equivalência patrimonial nas 
demonstrações contábeis da controladora e consolidados integralmente para fins de apresen-
tação das demonstrações financeiras consolidadas.

Movimentação (b) (c):
 Consolidado
 Passivo circulante Passivo não circulante
Movimentação Liminar excludente de responsabilidade Provisão de ressarcimento Provisão de despacho Total Provisão de ressarcimento Total
Saldo em 01/01/2021 17.930 12.879 66.402 97.211 13.672 13.672
Provisão  10.001  10.001 22.280 22.280
Atualização Financeira 4.339  7.536 11.875  
Transferência  (8.894) 12.811 3.917 (3.917) (3.917)
Saldo em 31/12/2021 22.269 13.986 86.749 123.004 32.035 32.035
Provisão  12.224  12.224 21.094 21.094
Atualização Financeira 1.956  5.081 7.037  
Transferência  (12.813) 14.026 1.213 (1.213) (1.213)
Saldo em 31/12/2022 24.225 13.397 105.856 143.478 51.916 51.916

(a) Composição e movimentação do investimento:

Ventos de 
Santa Joana I 

Ventos de 
Santa Joana III 

Ventos de 
Santa Joana IV 

Ventos de 
Santa Joana V 

Ventos de 
Santa Joana VII 

Ventos de 
Santo Augusto IV 

Total do 
investimento

Participação acionária 100% 100% 100% 100% 100% 100%
Patrimônio líquido em 1º de janeiro de 2021 35.030 44.439 52.261 61.068 41.132 47.310 281.240
Equivalência patrimonial (6.651) (10.689) (5.718) (8.440) (5.131) (7.539) (44.168)
Integralização de capital 4.500 5.000 2.000 4.000 4.000 2.000 21.500
31 de dezembro de 2021 32.879 38.750 48.543 56.628 40.001 41.771 258.572
Equivalência patrimonial (5.593) (6.596) (5.047) (4.255) (4.671) (6.842) (33.004)
Integralização de capital 6.700 6.700 8.200 10.574 15.600 9.226 57.000
31 de dezembro de 2022 33.986 38.854 51.696 62.947 50.930 44.155 282.568
(b) Resumo das informações financeiras das controladas:

31/12/2021

Controladora Participação
Ativo 

circulante
Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Patrimônio 
Líquido

Demonstração 
do resultado

Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 100% 9.194 123.319 39.485 60.149 32.879 (6.651)
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 100% 8.228 114.591 43.367 40.702 38.750 (10.689)
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 100% 6.982 120.449 36.239 42.649 48.543 (5.718)
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 100% 10.517 127.667 36.499 45.057 56.628 (8.440)
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 100% 8.356 130.826 46.162 53.019 40.001 (5.131)
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 100% 9.193 125.109 45.758 46.773 41.771 (7.539)
Total 52.470 741.961 247.510 288.349 258.572 (44.168)

31/12/2022

Controladora Participação
Ativo 

circulante
Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Patrimônio 
Líquido

Demonstração 
do resultado

Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 100% 15.790 118.414 43.335 56.883 33.986 (5.593)
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 100% 14.179 111.456 49.325 37.456 38.854 (6.596)
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 100% 13.111 117.320 39.399 39.336 51.696 (5.047)
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 100% 17.785 123.491 37.363 40.966 62.947 (4.255)
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 100% 14.060 125.937 39.505 49.562 50.930 (4.671)
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 100% 14.346 124.585 50.858 43.918 44.155 (6.842)
Total 89.271 721.203 259.785 268.121 282.568 (33.004)

(d) Provisão para contingentes e depósitos judiciais: No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022, não há processos com probabilidade de perda avaliada como provável nas quais o Grupo 
esteja envolvido. O Grupo possui questões cíveis, tributárias e trabalhistas em andamento, cujas 
avaliações, efetuadas por seus assessores jurídicos, são consideradas de risco possível portanto, 
não é requerido o registro de provisão para perdas nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. Adicionalmente, determinados contratos com assessores jurídicos, que defendem 
o Grupo nesses processos, preveem honorários que somente serão devidos quando do êxito da 
ação em favor do Grupo, mediante percentuais sobre as causas, conforme previstos em contratos. 
Causas com probabilidade de perda possível:
 Consolidado
Empresas Regulatório Cíveis Tributários Total
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 54 3.228 170 3.452
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 49 3.108 170 3.327
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 52 3.114 170 3.336
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 56 3.155  3.211
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 54 3.165  3.219
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 56 3.110  3.166
Saldo em 31/12/2021 321 18.880 510 19.711
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A.  4.114 136 4.250
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A.  3.884 136 4.020
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A.  3.892 136 4.028
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A.  3.940  3.940
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A.  3.951  3.951
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A.  5.679  5.679
Saldo em 31/12/2022  25.460 408 25.868
As ações cíveis são referentes a questões imobiliárias, bem como pedidos de indenização 
formulados por proprietários de imóveis que alegam que não podem mais usufruir de seus 
imóveis pelo fato da instalação de linha de transmissão que passa pela propriedade. Os de-
pósitos judiciais no consolidado em 31 de dezembro de 2022 são de R$ 105 de processos 
cíveis e tributários (em 31 de dezembro de 2021 os depósitos eram de R$ 64 de processos 
cíveis). 22. Patrimônio líquido: (a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2022 o capital 
social subscrito da Companhia era de R$ 462.617 (R$ 435.617 em 31 de dezembro 2021), divi-
dido em 462.617.344 (435.617.344 em 31 de dezembro 2021) ações, estando a quantia de R$ 
458.617 (R$ 435.617 em 31 de dezembro 2021), correspondente a 458.617.344 (435.617.344 
em 31 de dezembro 2021) ações totalmente subscritas e integralizadas e a quantia de R$ 4.000 
correspondente a 4.000.000 ações a serem integralizadas até 30 de junho de 2024 conforme 
AGE de 20 de dezembro de 2022. 
 Controladora e Consolidado
 31 de dezembro de 2022 31 de dezembro de 2021
 Participação Quantidade  Quantidade
Acionistas  % de ações  Total  de ações  Total
Contour Global do
 Brasil Holding Ltda. 51% 233.894.845 233.895 222.164.845  222.165
Centrais Elétricas
 Brasileiras S.A. 49% 224.722.499 224.722 213.452.499  213.452
 100% 458.617.344 458.617 435.617.344 435.617
Em 29 de agosto de 2022 foi realizada a integralização de capital de R$ 11.730 pela controlado-
ra Contour Global do Brasil Holding Ltda. e R$ 11.270 pela não controladora Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A., conforme Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - AGOE de 26 de abril 
de 2022. b) Resultado básico e diluído por lote de mil ações: O resultado básico por ação é 
calculado mediante a divisão do resultado atribuível aos acionistas da Companhia, pela quan-
tidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício, excluindo as 
ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria.
 31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo atribuível aos acionistas da Companhia (4.778) (21.132)
Quantidade média ponderada de ações (milhares) 443.494  435.617
Prejuízo básico e diluído atribuível por lote de mil ações - R$ (0,011) (0,049)
23. Receita líquida de vendas: Política contábil: A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela geração de energia elétrica no curso normal das 
atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida dos impostos, dos abatimentos e dos 
ressarcimentos. O resultado é apurado em conformidade com o regime de competência. A 
receita é reconhecida no resultado quando existe evidência convincente de que houve: (i) a 
identificação dos direitos e obrigações do contrato com o cliente; (ii) a identificação da obrigação 
de desempenho presente no contrato; (iii) a determinação do preço para cada tipo de transação; 
(iv) a alocação do preço da transação às obrigações de desempenho estipuladas no contrato; e 
(v) o cumprimento das obrigações de desempenho do contrato. Uma receita não é reconhecida 
se há uma incerteza significativa na sua realização. O faturamento de suprimento de energia é 
efetuado mensalmente, com base nos contratos bilaterais. Eventuais diferenças provenientes 
da energia faturada em relação à energia despachada são reconhecidas como provisão e des-
contadas subsequentemente no exercício seguinte e quadriênio. Composição: A reconciliação 
entre as vendas brutas e a receita líquida é como segue:
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida
Receita com energia  163.626   161.789
(-) Provisão de ressarcimento ( 33.318) ( 32.281)
(-) Impostos sobre vendas ( 4.757) ( 4.720)
(-) Encargos sobre transmissão ( 584) ( 569)
 124.967 124.219
24. Custo do serviço de energia elétrica:
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Energia elétrica comprada para revenda (1.480) (10.468)
Encargos de uso do sistema de conexão e transmissão (7.428) (6.590)
Custo de operação (a) (58.172) (56.105)
 (67.080) (73.163)
(a) Custo de operação:
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Pessoal (1.924) (1.394)
Manutenções (1.003) (925)
Materiais e serviços de terceiros (21.238) (20.348)
Depreciações e amortizações (34.007) (33.438)
 (58.172) (56.105)
25. Despesas gerais e administrativas e Outros ganhos (perdas), líquidos:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Serviços de terceiros  (178)  (1.989) (2.280)
Aluguéis   (13) (11)
Seguros   (1.923) (977)
Comunicações   (112) (83)
Viagens   (115) (89)
Despesas Tributárias (19)  (96) (6)
Projetos sociais   (189) (14)
Outras despesas operacionais (20) (104) (413) (223)
Outros ganhos (perdas), líquidos (i) 833 3 (2.015) (4.878)
Despesas compartilhadas   (4.313) (3.616)
 616 (101) (11.178) (12.177)
(i) As controladas da Companhia eram requerentes em processo arbitral. Em novembro de 2022, 
as partes envolvidas no referido processo arbitral celebraram acordo, mediante o qual coube as 
respectivas controladas indenização a título de perdas e danos no montante total de R$ 6.182. 
26. Resultado financeiro: Política contábil: Receitas (despesas) financeiras: As receitas fi-
nanceiras sobre as contas a receber em atraso são reconhecidas conforme o prazo decorrido, 
usando a taxa de juros prevista contratualmente. Os juros são incorporados às contas a receber, 
em contrapartida de receitas financeiras. As receitas financeiras sobre aplicações financeiras são 
reconhecidas usando a taxa de juros de mercado prevista contratualmente. Os juros são incorpo-
rados às aplicações financeiras, em contrapartida de receitas financeiras. As despesas financeiras 
sobre financiamento são reconhecidas a taxa de juros prevista contratualmente. As demais des-

pesas financeiras compreendem substancialmente os valores de atualizações financeiras, fianças 
bancárias, PIS e COFINS sobre receita financeira.
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Receitas financeiras
Receitas de aplicações financeiras 6.966 2.762 9.106 3.828
Receitas de partes relacionadas
 cessão de recebíveis 68.388 67.737  
Variação cambial    161
Outras receitas financeiras 10  167 
 75.364 70.499 9.273 3.989
Despesa financeira    
Juros financiamento (30.649) (28.799) (30.649) (28.799)
Amortização de custos da dívida (663) (824) (663) (824)
Atualização monetária (2.794)  (2.794) 
PIS/COFINS sobre receita financeira (3.517) (3.278) (3.517) (3.278)
Fianças bancária (2.666) (7.910) (2.703) (7.925)
Atualização financeira de liminar
 excludente de responsabilidade   (1.956) (4.339)
Atualização financeira de desmobilização   (760) (718)
Atualização financeira de ressarcimento   (5.081) (7.536)
Variação cambial    (60)
Outras despesas financeiras (68) (394) (581) (68)
 (40.357) (41.205) (48.704) (53.547)
Resultado financeiro 35.007 29.294 (39.431) (49.558)
27. Imposto de renda e contribuição social: Política contábil: As despesas de imposto de ren-
da e contribuição social do exercício compreendem os impostos correntes e diferidos. Os impostos 
sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção em que 
estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente. Os encargos de imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos são cal-
culados com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do 
balanço. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pelo Grupo nas apura-
ções de impostos sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicá-
vel dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores 
estimados de pagamento às autoridades fiscais. A Companhia não possuí impostos diferidos ati-
vos registrados no balanço dado a incerteza da recuperabilidade, pois não há uma previsão de lu-
cros tributáveis futuros, e consequentemente, um “valuation allowance” é reconhecido para anular 
o efeito no balanço. O imposto de renda e a contribuição social corrente são apresentados líquidos, 
por entidade contribuinte, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo quando os 
montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data do relatório. O imposto de ren-
da e a contribuição social na Controladora são apurados com base no regime de tributação do lucro 
real e nas controladas são apurados com base no regime de tributação do lucro presumido. Com 
base neste regime, o lucro tributável corresponde a 8% da receita de geração de energia elétrica, 
acrescido de outras receitas operacionais e financeiras, para fins de imposto de renda, e 12% das 
vendas de geração de energia elétrica, acrescido de outras receitas operacionais e financeira, para 
fins de contribuição social. O imposto de renda é calculado à alíquota de 15%, acrescido de 10% 
sobre o lucro tributável excedente a R$ 240 para imposto de renda e a contribuição social é calcu-
lada à alíquota de 9%. Reconciliação da despesa do imposto de renda e contribuição social:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Resultado contábil antes dos impostos 2.619 (14.975) 7.278 (10.679)
Alíquota vigente 34% 34% 34% 34%
Imposto calculado com base na alíquota
 de imposto local, aplicável aos lucros (890) 5.092 (2.475) 3.631
Prejuízos fiscais e ajustes
 temporários para os quais nenhum
 imposto diferido foi constituído 374 1.095 374 1.095
Resultado de equivalência patrimonial (11.221) (15.017)  
Utilização de prejuízos fiscais
 anteriormente não reconhecidos 4.316 2.649 4.316 2.649
Redutor adicional de 10% 24 24 24 24
Diferença de apuração pelo
 regime de lucro presumido   (14.295) (17.852)
Encargo fiscal (7.397) (6.157) (12.056) (10.453)
Corrente (7.397) (6.157) (13.082) (11.447)
Diferido   1.026 994
Despesa de IRPJ e CSLL (7.397) (6.157) (12.056) (10.453)
28. Compromissos:
 Consolidado
  Entre Acima
 Até 1 ano 2 e 5 anos de 5 anos Total
Arrendamento de terrenos (i) 1.849 8.495 71.552 81.896
Contrato de manutenção (ii) 20.247 42.578  62.825
Contrato de transmissão (iii) 7.916 51.092 63.362 122.370
Comissão de fianças (iv) 2.210 2.512 3.033 7.755
 32.222 104.677 137.947 274.846
i) Arrendamento de terrenos: Contratos firmados com os proprietários das terras onde os par-
ques eólicos são instalados e preveem prazo de locação de até 49 anos. Os contratos arrenda-
mentos contêm cláusulas de pagamentos variáveis ligados a receita de geração de energia. Tais 
condições são específicas do setor. Os pagamentos de arrendamentos variáveis que dependem 
de geração de energia são reconhecidos no resultado no exercício em que ocorre a condição 
que dá origem a tais pagamentos. ii) Contrato de manutenção: Contratos de longo prazo fir-
mados com o fornecedor das máquinas e equipamentos de cada parque eólico para manuten-
ção. iii) Contrato de transmissão: São os contratos de longo prazo junto com as empresas de 
transmissão para envio da energia gerada em cada parque eólico. iv) Comissão de fianças: 
Conforme prática comum a instrumentos de project finance, além das garantias reais exigidas 
ao cumprimento do financiamento como um todo, consta a necessidade de carta fiança fornecida 
por instituições financeiras de primeira linha para garantir 40% do saldo total da dívida existente 
junto ao BNDES, para o período em que a dívida estiver vigente e o projeto não tenha atingido 
alguns covenants preestabelecidos para obter a conclusão financeira do projeto. Cabe, portanto, 
a Companhia pagar às instituições financeiras, a título do serviço de prestação de garantias fide-
jussórias, a comissão de fianças equivale ao tempo em que vigorar as respectivas cartas fianças. 
29. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2022, o Grupo possuía cobertura de seguro 
patrimonial no montante de R$ 836.371, de lucros cessantes no montante de R$ 149.831. O 
seguro de responsabilidade civil no montante de R$ 50.000 é compartilhado com as demais em-
presas controladas pela Contour Global do Brasil Holding Ltda. A Administração entende que as 
coberturas mencionadas acima representam valores suficientes para cobrir eventuais perdas. 30. 
Eventos subsequentes: (a) Waiver BNDES: Em 24 de março de 2023, a Companhia recebeu do 
BNDES a carta de abstenção quanto a declaração de vencimento antecipado do financiamento. 
Cabe salientar que a referida carta apresenta algumas condições suspensivas para efetiva vali-
dade do waiver. Dentre essas condições, estão: i) apresentar ao BNDES com ciência do banco 
administrador, carta de renúncia ao direito de solicitar a transferência dos recursos excedentes 
aos saldos mínimos das contas reserva mencionadas no item (iii); ii) aporte de capital, pelos 
acionistas, no valor de R$ 41.000; e iii) comprovação do depósito do valor aportado mencionado 
no item (ii) e do montante de R$ 41.000 excedentes aos saldos mínimos das contas reserva da 
seguinte forma: integralmente na conta reserva do serviço da dívida BNDES. Ressaltamos que 
o aporte de capital mencionado foi deliberado em Assembleia Geral Extraordinária -AGE de 17 
de março de 2023. (b) Recebimento acordo arbitragem: Em janeiro de 2023, o Grupo recebeu 
o montante de R$ 6.448 referente ao acordo de arbitragem (nota 12) conforme demonstrado no 
quadro abaixo:
Controladas R$
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. 1.740 
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. 805 
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. 2.716 
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. 1.187 
Total 6.448

16. Imobilizado: Política contábil: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos 
depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição 
dos itens. O custo histórico também inclui os custos de financiamento relacionados com a aqui-
sição de ativos qualificados. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que 
fluam benefícios econômicos futuros associados a esses custos e que possam ser mensurados 
com segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros 
reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando in-
corridos. As controladas reconhecem uma obrigação (nota 21) para desmobilização de ativos 
no período em que elas ocorrem, tendo como contrapartida o respectivo ativo imobilizado. A 
depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear considerando os seus custos 
e seus valores residuais durante a vida útil estimada. As taxas anuais de depreciação dos bens 
vinculados ao setor elétrico estabelecidas no Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico 
- MCPSE, deverão ser adotadas pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de 
geração, transmissão e distribuição. Os outorgados, cujo ato de outorga não prevê indenização 
dos bens ao término do prazo contratual, devem amortizar esses bens pelo prazo da conces-
são/autorização. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apro-
priado, ao final de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Sempre 
que um bem sofrer um reparo, reforma ou transformação que resulte na alteração de sua vida 
útil, este valor poderá ser imobilizado em adição ao valor residual do ativo. A contagem da vida 
útil do bem deverá ser reiniciada, de acordo com as taxas de depreciação regulatórias vigentes. 
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o valor 
contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as perdas de 
alienações são determinados pela comparação dos resultados com o seu valor contábil e são 
reconhecidos em “Outros ganhos (perdas), líquidos” na demonstração do resultado. As taxas de 
depreciação utilizadas nas controladas da Companhia são baseadas nas premissas dispostas 
na resolução normativa Nº 674/2015 de 11 de agosto de 2015 da ANEEL. 
Composição: 
    Consolidado
 Imobilizado Máquinas, Edificações, Provisão 
 em equipamentos obras civis e de 
   andamento   e outros   benfeitorias   desmobilização   Total 
Em 1º de janeiro de 2021 3.664 740.907 8.903 4.473 757.947
 Adições 7.494 8.317  356 16.167
 Baixa imobilizado  (6.048)   (6.048)
 Depreciação  (32.749) (355) (147) (33.251)
 Baixa depreciação  1.094   1.094
 Transferência (9.424) 9.160 264  
Saldo contábil, líquido 1.734 720.681 8.812 4.682 735.909
     
 Custo 1.734 911.314 10.761 5.307 929.116
 Depreciação acumulada  (190.633) (1.949) (625) (193.207)
Em 31 de dezembro de 2021 1.734 720.681 8.812 4.682 735.909
     
 Adições 16.609 7.415   24.024
 Baixa imobilizado (3.413) (8.571)  (3.893) (15.877)
 Depreciação  (33.438) (337) (45) (33.820)
 Baixa depreciação  2.032   2.032
 Transferência (13.165) 16.881 (3.716)  
Saldo contábil, líquido 1.765 705.000 4.759 744 712.268
     
 Custo 1.765 927.039 7.045 1.414 937.263
 Depreciação acumulada  (222.039) (2.286) (670) (224.995)
Em 31 de dezembro de 2022 1.765 705.000 4.759 744 712.268
(a) Aquisições: As adições ao imobilizado referem-se substancialmente aos investimentos 
no parque eólico, que consiste na substituição ou reparação dos aerogeradores e/ ou suas 
respectivas peças, com o objetivo de aumentar as margens de segurança e eliminar defeitos 
provenientes de falhas de operação. (b) Bens em garantia: Conforme contrato de financiamen-
to junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a Companhia dá 
ao banco a propriedade fiduciária dos aerogeradores, que estão substancialmente alocados na 
rubrica de máquinas, equipamentos e outros. (c) Custos com comissão de fiança: Os custos 
com comissão de fiança em garantia ao financiamento do BNDES foram capitalizados durante 
o período de construção do parque eólico. 17. Intangível: Política contábil: Direito de uso de 
servidão: Inclui os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção 
da entidade ou exercidos com tal finalidade, como servidões de passagem. Geralmente são 
direitos de passagem para linhas de transmissão associadas à geração de energia na área de 
concessão do Grupo e em áreas urbanas e rurais particulares, constituídos por indenização em 
favor do proprietário do imóvel. Estes ativos intangíveis são de vida útil definida e serão amorti-
zados em 18 anos. Softwares: As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos 
incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para serem utiliza-
dos. Esses custos são amortizados durante a vida útil estimada dos softwares, que em geral é 
de cinco anos. Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como des-
pesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao

projeto e aos testes de produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados pelo Grupo, 
são reconhecidos como ativos intangíveis. Os custos diretamente atribuíveis, que são capita-
lizados como parte do produto de software, incluem os custos com empregados alocados no 
desenvolvimento de softwares e uma parcela adequada das despesas indiretas aplicáveis. Os 
custos também incluem os custos de financiamento incorridos durante o período de desenvol-
vimento do software. Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são 
reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente 
reconhecidos como despesa não são reconhecidos como ativo em exercício subsequente. Os 
custos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados durante 
sua vida útil estimada, não superior a três anos.
Composição:
  Consolidado
   Direito de uso de servidão   Software   Total 
Em 1º de janeiro de 2021 2.471 18 2.489
   
Amortização (179) (8) (187)
Saldo contábil, líquido 2.292 10 2.302
   
Custo 3.326 38 3.364
Amortização acumulada (1.034) (28) (1.062)
Em 31 de dezembro de 2021 2.292 10 2.302
   
Amortização (179) (8) (187)
Saldo contábil, líquido 2.113 2 2.115
   
Custo 3.326 38 3.364
Amortização acumulada (1.213) (36) (1.249)
Em 31 de dezembro de 2022 2.113 2 2.115
18. Fornecedores: Política contábil: O saldo de fornecedores representa obrigações a pagar 
por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas 
como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, 
são apresentadas como passivo não circulante. Estes passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, estes passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado por meio 
do método dos juros efetivos.
Composição:
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Materiais e serviços 82 94 3.470 4.568
Compra de energia   7 8
Custo de transmissão   657 580
Taxa de fiscalização Aneel   44 47
 82 94 4.178 5.203
19. Financiamento: Política contábil: O financiamento é reconhecido, inicialmente, pelo valor 
justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, o finan-
ciamento captado é apresentado pelo custo amortizado, isto é, acrescido de encargos e juros 
proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis). Portanto, elas são classificadas como 
mensurados ao custo amortizado. Os custos financeiro incorridos em virtude da captação de 
financiamento são reconhecidos em rubrica redutora da dívida no passivo e amortizados pelo 
prazo do contrato, de acordo com a taxa efetiva de juros. Quando não houver evidências da 
probabilidade de captação de parte ou da totalidade da dívida, os custos financeiros já incorri-
dos são reconhecidos no resultado do exercício. O financiamento é classificado como passivo 
circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do 
passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. Os custos do financiamento, gerais 
e específicos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
qualificável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período de tempo substancial 
para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos, são capitalizados como parte do custo do 
ativo quando for provável que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros para a entida-
de e que tais custos possam ser mensurados com confiança. Demais custos de financiamento 
são reconhecidos como despesa no exercício em que são incorridos.
Composição:
  Controladora e Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
 Circulante   
 Financiamento  367.790 39.589
 (-) Custo de colocação financiamento  (2.442) 
 365.348 39.589
 Não circulante   
 Financiamento   363.821
 (-) Custo de colocação financiamento   (3.105)
  360.716
 365.348 400.305

      Controladora
  31/12/2022  31/12/2021  
Empresas Natureza Ativo circulante Ativo não circulante Ativo circulante Ativo não circulante Passivo circulante
Ventos de Santa Joana XIII Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado     4
      
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 17.900 47.202 18.088 53.525 
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 15.702 28.473 15.423 34.336 
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 17.262 30.012 17.200 36.266 
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 17.958 32.262 17.373 39.072 
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 18.234 39.891 18.507 46.311 
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. Cessão de recebíveis 17.523 33.776 17.988 39.789 
  104.579 211.616 104.579 249.299 
Total  104.579 211.616 104.579 249.299 4
        Controladora
    Ativo não  Passivo  Passivo não
 Natureza Ativo circulante Natureza circulante Natureza circulante Natureza circulante
Movimentação Cessão de recebíveis  Total  Cessão de recebíveis  Total  Custo compartilhado  Total  Custo compartilhado  Total 
Saldo em 01/01/2021 101.593 101.593 289.610 289.610 1 1 13 13
Resultado     11 11  
Provisão de juros 67.737 67.737      
Liquidação principal (37.325) (37.325)   (8) (8) (13) (13)
Liquidação encargos (67.737) (67.737)      
Transferência 40.311 40.311 (40.311) (40.311)    
Saldo em 31/12/2021 104.579 104.579 249.299 249.299 4 4  
Provisão de juros 68.388 68.388      
Liquidação principal (37.683) (37.683)   (4) (4)  
Liquidação encargos (68.388) (68.388)      
Transferência 37.683 37.683 (37.683) (37.683)    
Saldo em 31/12/2022 104.579 104.579 211.616 211.616    
     Consolidado
   31/12/2022  31/12/2021
Empresas Natureza Ativo circulante Passivo circulante Ativo circulante Passivo circulante
Contour Global do Brasil Holding Ltda. Custo compartilhado  607  787
Ventos de Santa Joana XII Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado 180   
Ventos de Santa Joana XIII Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado    23
Ventos de Santa Joana XV Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado  178  2.101
Ventos de Santa Joana XVI Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado   10 
Asa Branca IV Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado 930   
Asa Branca V Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado 239  1 
Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado    901
  1.349 785 11 3.812
Contour Global do Brasil Participações S.A. Contas a receber   191 
    191
Contour Global do Brasil Participações S.A. Contas a pagar    2
Afluente Geração de Energia Elétrica S.A. Contas a pagar    259
Goiás Sul Geração de Energia S.A. Contas a pagar    53
     314
Total  1.349 785 202 4.126
           Consolidado
   Ativo  Ativo   Passivo   Passivo
 Natureza  circulante Natureza não circulante Natureza   circulante Natureza  não circulante
 Custo Contas  Contas  Custo Contas  Custo Contas 
Movimentação compartilhado a receber  Total  a receber  Total  compartilhado a pagar  Total  compartilhado a pagar  Total 
Saldo em 01/01/2021    191 191 5.564  5.564 293 314 607
Ingresso 11  11   3.616  3.616   
Resultado      2.566  2.566   
Liquidação      (7.934)  (7.934) (293)  (293)
Transferência  191 191 (191) (191)  314 314  (314) (314)
Saldo em 31/12/2021 11 191 202   3.812 314 4.126   
Ingresso      4.313  4.313   
Resultado 2.670  2.670   3.000  3.000   
Liquidação (1.332) (191) (1.523)   (10.340) (314) (10.654)   
Saldo em 31/12/2022 1.349  1.349   785  785   
   Controladora  Consolidado
  31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Empresas Natureza Resultado Resultado Resultado Resultado
Contour Global do Brasil Holding Ltda. Custo compartilhado   (4.317) (3.620)
Ventos de Santa Joana XV Energias Renováveis S.A. Custo compartilhado   4 4
    (4.313) (3.616)
Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 11.818 11.817  
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 10.131 10.654  
Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 11.236 11.025  
Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 11.298 10.929  
Ventos de Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 12.149 11.484  
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. Receita financeira de cessão de recebíveis 11.756 11.828  
  68.388 67.737  

Movimentação de financiamento:

Controladora e Consolidado

Natureza Passivo circulante Natureza
Passivo não 

circulante

Movimentação Financiamento
(-) Custo de colocação 

financiamento  Total Financiamento
(-) Custo de colocação 

financiamento  Total 
Saldo em 01/01/2021 39.571 39.571 402.118 (3.929) 398.189
Provisão de juros 28.799 28.799
Amortização de custos de colocação 824 824
Liquidação do principal (31.914) (31.914)
Liquidação dos encargos (35.164) (35.164)
Transferência 38.297 38.297 (38.297) (38.297)
Saldo em 31/12/2021 39.589 39.589 363.821 (3.105) 360.716
Provisão de juros 30.649 30.649
Amortização de custos de colocação 663 663
Atualização monetária 281 281 2.513 2.513
Liquidação do principal (38.398) (38.398)
Liquidação dos encargos (30.665) (30.665)
Transferência 366.334 (3.105) 363.229 (366.334) 3.105 (363.229)
Saldo em 31/12/2022 367.790 (2.442) 365.348
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Continuação ➢

 Diretor: Fernando Chagas Contador: Cristiano Pavane - CRC 1SP271178/O-8

Aos Administradores e Acionistas Chapada do Piauí II Holding S.A. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras individuais da Chapada do Piauí II Holding S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como as demonstrações 
financeiras consolidadas da Chapada do Piauí II Holding S.A. e suas controladas 
(“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 
2022 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Chapada do Piauí II Holding S.A. e da Chapada do Piauí II Holding S.A. e suas 
controladas em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os 
seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante relacionada com a 
continuidade operacional: Chamamos a atenção para as Notas 1.1, 1.2(d), 4.3(e), 19 e 30 às 
demonstrações financeiras, que descrevem que a Companhia apresentou excesso de passivos 
sobre ativos circulantes no encerramento do exercício no montante de R$ 389.387 mil, no 

consolidado e R$ 218.872 mil, na controladora. Adicionalmente, as referidas Notas explicativas 
descrevem que a Companhia não atingiu os índices descritos nas cláusulas restritivas 
(covenants) dos contratos de dívida com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES). Dessa forma: (i) até 31 de dezembro de 2022 o BNDES não tinha concedido 
waiver que suspende a exigibilidade da dívida no curto prazo, e consequentemente o montante 
de R$ 322.585 mil foi reclassificado do passivo não circulante para o circulante, (ii) o BNDES 
concedeu carta de waiver com data de 24 de março de 2023 com algumas condições 
suspensivas para efetiva validade do waiver, conforme descrito na Nota 30, as quais até a 
presente data ainda não foram materializadas. A situação patrimonial e financeira da 
Companhia, aliada à incerteza quanto a concretização das condições suspensivas decretadas 
pelo BNDES para outorgar a dispensa do vencimento antecipado da dívida com o mesmo, 
indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa sobre sua 
continuidade operacional. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas 
controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e 
se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

 São Paulo, 31 de março de 2023. 
PricewaterhouseCoopers - Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP000160/O-5

Lia Marcela Rusinque Fonseca - Contadora CRC 1SP291166/O-4

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 

PROFIZ S.A.
em constituição

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de dezembro de 2022, às 09:00 horas, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, 
à Rua Humberto de Campos, nº 1010, Sala 02, Vila Mercedes, CEP 19.802-092. CONVOCAÇÃO: Dispensadas 
as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos subscritores do capital social. 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos subscritores do capital social, a saber: (i) REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO 
DE AMBIENTES S.A., sociedade por ações, devidamente constituída e existente sob as leis da República 
Federativa do Brasil, com sede na Rua Humberto de Campos, nº 1.010, Vila Mercedes, no município de Assis, 
Estado de São Paulo, CEP 19.802-092, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.502.324/0001-12, e com registro perante 
a JUCESP sob NIRE nº. 35300491360; neste ato representada por seus representantes legais pelos Srs. Tiziano 
Giordano Pravato Filho e Roberto Doná Pereira do Carmo (“Leveros”); e (ii) WELN PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA., sociedade limitada, devidamente constituída e existente sob as leis da República 
Federativa do Brasil, com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 507, sala 2, Centro, no município de Birigui, Estado de 
São Paulo - CEP: 16200-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.783.183/0001-95, e com registro perante a 
JUCESP sob NIRE nº. 35260343799, neste ato representada por seu representante legal Sr. William Silva da 
Costa (“WELN Participações”). COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Tiziano Giordano Pravato Filho; e 
Secretário: Roberto Doná Pereira do Carmo. ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre a constituição de sociedade por 
ações e aprovar o projeto de Estatuto Social; (2) estabelecer o montante de capital social inicial a ser subscrito e 
a respectiva participação de cada subscritor; (3) eleger os membros do Conselho de Administração e fixar-lhes os 
mandatos e remuneração; e (4) deliberar sobre o início das atividades da Companhia e consequente processo de 
registro perante os órgãos competentes. DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias em discussão e posterior 
votação, todos os presentes, unanimemente e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: (1) aprovar 
a constituição de sociedade por ações que se denominará “PROFIZ S.A.” (“Companhia”), a qual será regida de 
acordo com a legislação aplicável e os termos e condições previstos no Estatuto Social, o qual foi discutido e 
aprovado pelos presentes, conforme Anexo I à presente ata. A Companhia terá sede na Cidade de Assis, Estado 
de São Paulo, na Rua Humberto de Campos, nº 1010, Sala 02, Vila Mercedes, CEP 19.802-092 e terá como objeto 
(i) o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis, (ii) comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios, (iii) agências de publicidade, e (iv) atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (2) aprovar o valor inicial do capital social da Companhia de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas com valor nominal de R$ 
1.00 (um real) cada uma. As ações são ora subscritas na proporção de: (i) 2.500 (duas mil e quinhentas) ações 
ordinárias para Leveros, e (ii) 7.500 (sete mil e quinhentas) ações ordinárias para WELN Participações. Assim, 
Leveros subscreve, neste ato, 2.500 (duas mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada, por preço unitário de emissão correspondente ao valor nominal unitário das ações, na 
forma do Boletim de Subscrição que é anexado a esta ata como seu Anexo II e que fica arquivado na sede da 
Companhia. WELN Participações subscreve, neste ato, 7.500 (sete mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas 
e com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, por preço unitário de emissão correspondente ao valor nominal 
unitário das ações, na forma do Boletim de Subscrição que é anexado a esta ata como seu Anexo II e que fica 
arquivado na sede da Companhia. Do valor do capital social inicial será integralizado a quantia de R$ 1.000,00 (mil 
reais), nos termos do inciso II, artigo 80, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), em nome do subscritor Leveros e em favor da Companhia, na conta corrente bancária de titularidade da 
própria. O valor remanescente do capital social ora subscrito, que é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), será pago em 
moeda corrente nacional, no prazo de até [30 (trinta)] dias a partir desta data, na respectiva proporção de 
participação de cada um dos subscritores, conforme os respectivos Boletins de Subscrição; (3) aprovar que 
administração da Companhia competirá a um Conselho de Administração e a uma Diretoria. O Conselho de 
Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, todos eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. O 
Conselho de Administração terá as atribuições definidas em lei e no Estatuto Social. Por sua vez, a Diretoria será 
composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 3 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no país, sendo 1 
(um) deles a ser designado Diretor Presidente e os demais sem designação específica, todos com mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, e poderão 
ser destituídos, a qualquer tempo, por deliberação do mesmo órgão; (3.1) eleger, em razão da criação do Conselho 
de Administração, os seguintes indivíduos: TIZIANO GIORDANO PRAVATO FILHO, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, maior, empresário, inscrito no CPF/ME sob o no 305.097.728-03 e portador da 
cédula de identidade RG nº 30.187.399-9 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Doutor Joelson Leal Lisboa, nº 
70, Residencial Casa Blanca, Assis/SP, CEP 19815-826, para o cargo de membro do Conselho de Administração 
e Presidente do órgão; ROBERTO DONÁ PEREIRA DO CARMO, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, diretor financeiro, inscrito CPF/ME sob o nº 082.827.968/32 e portador da cédula de identidade 
RG nº 16.268.579-8 SSP/SP, domiciliado na cidade de Assis/SP, na Rua Ananias Máximo Souza, 237, CEP 19802-
420, para o cargo de membro do Conselho de Administração; PAULO HENRIQUE CARON, brasileiro, casado no 
regime comunhão parcial de bens, coordenador jurídico, inscrito no CPF/ME sob o nº 435.684.318-58 e portador 
da cédula de identidade RG nº 40.563.963-6 SSP/SP, domiciliado na Cidade de Assis, Rua Euclides Nantes de 
Barros, nº 364, Nova Florínia, CEP 19803-290, para o cargo de suplente dos Conselheiros acima indicados; 
EDMILSON ROGERIO NISTA MALESKI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/11/1982, inscrito no CPF/
ME sob o nº 303.587.898-69 e portador da cédula de identidade RG nº 28.087.029-2 SSP/SP, residente na 
Avenida Açucena, nº 550, Bloco 5, Casa 93, Estância Velha, Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.025-
840, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e seu suplente WILLIAM SILVA DA COSTA, 
brasileiro, casado, empresário, nascido em 24/06/1996, inscrito no CPF/ME sob o nº 436.801.298-40 e portador 
da cédula de identidade RG nº 49.983.583-9 SSP/SP, residente na Rua Anchieta, nº 30, Perdizes Residencial 
Parque, Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16.200-137. Os membros efetivos e suplentes são ora eleitos para um 
mandato de 2 (dois) anos, devendo permanecer em seus cargos até a posse dos seus sucessores. À vista da 
renúncia expressa dos Conselheiros, ora eleitos, em receber qualquer remuneração pelo exercício de seus cargos, 
os acionistas deixaram de deliberar sobre a remuneração destinada aos Conselheiros; (3.2) os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos tomam posse de seus cargos, mediante assinatura dos respectivos termos 
de posse, nos termos de posse anexos a esta ata como Anexo III; e (3.3) a Companhia terá um Conselho Fiscal 
de funcionamento não permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) 
membros titulares e até igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral; (4) por fim, 
declarar a constituição da Companhia e aprovar a adoção das providências necessárias para o início das 
atividades da Companhia, incluindo o registro desta ata perante os órgãos competentes e publicação desta ata, 
nos termos da Lei das S.A. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Assis, 12 de dezembro de 2022. Acionistas: REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO 
DE AMBIENTES S.A. Por: Roberto Doná Pereira do Carmo - Cargo: Diretor Financeiro e Por: Tiziano Giordano 
Pravato Filho - Cargo: Diretor Presidente. WELN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. Por: William Silva da 
Costa - Cargo: Sócio Administrador. Visto do Advogado: PAULO HENRIQUE CARON - OAB/SP nº 400.153/SP. 
JUCESP sob NIRE nº 3530060907-7 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º. A PROFIZ S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima fechada, que se rege pelo presente estatuto e pelas disposições legais 
que lhe são aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social (i) o desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não-customizáveis, (ii) comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, (iii) 
agências de publicidade, e (iv) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários. Artigo 3º. A Companhia tem sede na Cidade de Assis, Estado de São Paulo, na Rua Humberto 
de Campos, nº 1010, Sala 02, Vila Mercedes, CEP 19.802-092, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir ou extinguir filiais, agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de 
duração. CAPÍTULO II- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) ações ordinárias, nominativas com valor nominal de R$ 
1.00 (um real) cada uma. Parágrafo 1º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. A propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição 
do nome do titular no livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo 3º. Por deliberação da Assembleia Geral, 
a Companhia poderá adquirir ações de sua própria emissão para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria. Parágrafo 4º. O acionista que não integralizar as ações subscritas, na forma do boletim de subscrição 
ou da chamada, ficará constituído, de pleno direito, em mora, devendo pagar à Companhia (i) juros de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, contados do primeiro dia do não cumprimento da obrigação; (ii) correção monetária na 
forma admitida em lei; e (iii) multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor em atraso e não integralizado. Artigo 
6º. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. CAPÍTULO III- ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 7º. A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
término do exercício social, na forma da lei e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo 1º. A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante anúncio publicado por três vezes, no mínimo, 
no Diário Oficial e/ou nos termos da lei de S.A. e em outro jornal de grande circulação do local da sede da 
Companhia, contendo, além do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia e, no caso de reforma do 
Estatuto Social, a indicação da matéria. A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 08 (oito) 
dias de antecedência, no mínimo, contado do prazo da publicação do primeiro anúncio. Não se realizando a 
Assembleia Geral, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias. Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e 
presidida por outro membro do Conselho de Administração indicado pelos acionistas presentes, observado o 
disposto em Acordo de Acionistas. Artigo 8º. Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os 
acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro de Registro de Ações Nominativas nos 02 (dois) 
dias úteis anteriores ao da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Os 
acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador, constituído na forma do parágrafo 
1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que haja o depósito do instrumento de procuração e 
documentos necessários na sede social da Companhia com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência. Parágrafo 2º. O acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos exigidos 
poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. Parágrafo 3º. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses de quóruns especiais previstas em lei, neste Estatuto Social ou no 
Acordo de Acionistas, serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não se computando os votos 
em branco, - Artigo 9º. A Assembleia Geral terá a atribuição de deliberar sobre as seguintes matérias, além das 
expressamente atribuídas a ela pela legislação aplicável: (a) modificação do Estatuto Social da Companhia; 
(b) qualquer distribuição de juros sobre capital próprio e/ou qualquer declaração, distribuição ou retenção de 
remuneração, lucros ou dividendos aos acionistas; (c) eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia e alterações no número de membros que compõem o referido órgão; (d) qualquer criação de nova 
classe de ações da Companhia, ou qualquer alteração das características, vantagens ou privilégios de ações de 
emissão da Companhia; (e) qualquer aumento de capital e/ou emissão de ações; (f) qualquer operação de 
desdobramento ou grupamento de ações da Companhia; (g) qualquer recompra, resgate, cancelamento ou 
amortização de ações ou quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, bem como qualquer 
negociação, pela Companhia, com as suas próprias Ações e/ou valores mobiliários de sua emissão; (h) emissão 
de debêntures não conversíveis e conversíveis em ações, bônus de subscrição elou de quaisquer outros títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações; (i) qualquer redução de capital; (j) qualquer decisão relacionada à 
transformação, fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão, aquisição ou outra reorganização societária 
envolvendo Companhia; (k) abertura de capital da Companhia, bem como a realização de qualquer oferta pública; 
(l) dissolução ou liquidação envolvendo a Companhia e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; 
(m) qualquer decisão relacionada à confissão de autofalência ou apresentação de requerimento para recuperação 
judicial ou extrajudicial; (n) a cessão ou transferência, por quaisquer meios, a qualquer terceiro, de quaisquer 
direitos de propriedade industrial/intelectual pertencentes à Companhia e/ou a qualquer sociedade, direta e/ou 
indiretamente, ligada à Companhia; e (o) a remuneração global da administração da Companhia, bem como a 
criação de qualquer programa de opção de compra de ações da Companhia. CAPÍTULO IV- DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO - Seção 1 - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração - Artigo 10º. A 
administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, estando seus membros 
dispensados de prestar caução para exercício das suas funções. Parágrafo 1º. Os Conselheiros e os Diretores 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas do Conselho 
de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. Das 
reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, as quais serão 
assinadas pelos Conselheiros e pelos Diretores presentes, conforme o caso. Parágrafo 3º. Os acionistas fixarão, 
em Assembleia Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria. A remuneração 
dos administradores poderá ser estipulada (i) de forma global, a ser distribuída entre eles por definição do 
Conselho de Administração, ou (ii) de forma individualizada. Seção 2 - Conselho de Administração - Artigo 11º. 
O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, todos 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º. Qualquer vaga em qualquer posto no Conselho de Administração deverá ser preenchida 
pelo Conselheiro suplente nomeado pelo mesmo acionista que tiver previamente nomeado o Conselheiro 
substituído, sendo este substituído por um Conselheiro por ele indicado. Parágrafo 2º. Findo o mandato, os 
membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos 
membros eleitos. Artigo 12. O Conselho de Administração terá 1 (um(a)) Presidente, que será eleito(a) pela 
maioria de votos dos presentes, na primeira reunião de Assembleia Geral que ocorrer imediatamente após a posse 
de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância deste cargo. Parágrafo Único. O(A) Presidente do 
Conselho de Administração presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais. Artigo 13. O Conselho de 
Administração reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente, e extraordinariamente sempre que o interesse social 
exigir. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em primeira convocação, com a 
presença de todos os membros em exercício e, sem segunda convocação, com a presença da maioria dos 
membros em exercício. Parágrafo 2º. Sem prejuízo das formalidades de convocação exigidas na Lei das S.A., as 
convocações serão realizadas mediante envio de mensagem eletrônica (e-mail) a todos os membros do Conselho 
de Administração, em prazo não inferior a 7 (sete) dias antes da sua realização da respectiva reunião, especificando 
a ordem do dia da reunião. As reuniões ocorrerão na sede da Companhia. As convocações deverão ser instruídas 
com cópia de todos os documentos a serem encaminhados ou disponibilizados para os membros do Conselho de 
Administração ou de outra forma necessários ao pleno conhecimento e entendimento das matérias incluídas na 
ordem do dia. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão participar e votar nas reuniões 
do Conselho, ainda que não estejam fisicamente presentes nas mesmas, por conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação que permita a identificação do membro e a 
comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. A respectiva ata deverá ser 
posteriormente assinada por todos os membros que participarem da reunião, devendo identificar quem participou 
remotamente. Artigo 14. É de competência do Conselho de Administração da Companhia a aprovação das 
seguintes matérias: (a) contratação de “Empresa de auditoria” independente e/ou substituição que não sejam uma 
das auditorias denominadas “big four”: Deloitte Touche Tohmatsu, PwC, EY e KPMG; (b) qualquer mudança nas 
práticas contábeis da Companhia que não decorram de Lei; (c) definição da remuneração anual e pacotes de 
retenção dos executivos seniores, que deverão ser alinhadas com práticas de mercado, considerando o 
seguimento de atuação e porte da Companhia; (d) eleição da Diretoria; (e) o plano de negócios plurianual e o 
orçamento anual da Companhia; (f) qualquer transação entre a Companhia e suas partes relacionadas; 
(g) qualquer transação que envolva a formação de joint ventures pela Companhia e/ou aquisição de participação 
societária; (h) empréstimos e financiamentos que excedam o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e não 
estejam previstos no plano de negócios plurianual ou no orçamento anual da Companhia; (i) investimentos ou 
desinvestimentos que excedam o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e não estejam previstos no plano de 
negócios plurianual ou no orçamento anual da Companhia; (j) qualquer deliberação sobre o exercício, o conteúdo 
e o teor do voto a ser proferido pela Companhia (na qualidade de detentora de quaisquer ações ou quotas de 
outras pessoas jurídicas); (k) a aplicação de caixa da Companhia em qualquer investimento financeiro diferente de 
(i) operações compromissadas em títulos do tesouro nacional realizadas junto à instituição financeira considerada, 
por agência classificadora de risco em funcionamento no país, como de baixo risco de crédito e cujo patrimônio 
líquido seja superior a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) (ii) títulos de renda fixa de emissão tesouro 
nacional; e (iii) certificados de depósito bancário dessas mesmas instituições financeiras. (l) suspensão das 
atividades de qualquer linha ou divisão de negócios que não esteja prevista no plano de negócios plurianual e/ou 
no orçamento anual aprovados e que possa acarretar uma redução no faturamento consolidado da Companhia 
dos últimos 12 (doze) meses igual ou superior a 10% (dez por cento) do faturamento acumulado nos últimos 12 
(doze) meses anteriores; (m) ajuizamento de ações tributárias envolvendo débitos ou créditos de tributos federais, 
estaduais ou municipais que excedem R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e/ou que tenham natureza 
declaratória, e possam dar ensejo a honorários de sucumbência para a Companhia; (n) concessão de aval, fiança 
entre outras garantias para terceiros; e (o) participação em licitação e/ou vendas de produtos ou serviços com 
dispensa de processo licitatório com Órgão Público. Seção 3 - Diretoria - Artigo 15. A Diretoria é o órgão de 
representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pelo Conselho de 
Administração, a condução dos negócios sociais, podendo e devendo praticar os atos necessários a tal fim. Artigo 
16. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 3 (três) diretores, acionistas ou não, 
residentes no país, sendo 1 (um) deles designado Diretor Presidente, com mandato de 2 (dois) anos, eleitos e 
destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo permitida a reeleição. Artigo 17. Os 
diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro de registro de atas de 
reunião de Diretoria. Artigo 18. Os diretores permanecerão em seus cargos, mesmo após findo o mandato, até a 
investidura dos diretores que os sucederão. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á no mínimo duas vezes ao ano, e, 
excepcionalmente. sempre que necessário, por convocação de quaisquer dos diretores, com a presença de, no 
mínimo, a maioria absoluta dos membros, Artigo 20. A Companhia será representada pela assinatura: (i) conjunta 
de 2 (dois) Diretores; (ii) de qualquer Diretor em conjunto com a assinatura de um procurador legalmente 
constituído nos termos do Parágrafo 1º deste artigo para representar a Companhia, de acordo com a extensão dos 
poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de mandato; e (iii) conjunta de 2 (dois) procuradores, 
legalmente constituídos nos termos do Parágrafo 1º deste artigo. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas em 
nome da Companhia deverão ser sempre assinadas por 2 (dois) Diretores. As procurações outorgadas para 
nomear procuradores para a Companhia deverão especificar os poderes conferidos na respectiva procuração, cujo 
prazo de validade deve ser estipulado no próprio instrumento e não poderá ser superior a 01 (um) ano, ressalvadas 
as procurações outorgadas com a cláusula ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 2º. São 
expressamente vedados, sendo proibidos, nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos 
acionistas, diretores, procuradores ou empregados que utilizem o nome da Companhia ou a envolverem em 
negócios ou operações estranhas ao objeto social. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo 21. A Companhia 
tem um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será 
constituído por 3 (três) membros titulares e até igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral. Parágrafo único. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que sua 
instalação for solicitada por acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a 
voto e cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente. 
CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - 
Artigo 22. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término 
de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei, que serão auditadas por 
auditor independente. Parágrafo 1º. A Companhia levantará, ainda, balanços semestrais, podendo aprovar a 
distribuição de dividendos com base nos lucros apurados nesses balanços, respeitadas as limitações legais. 
Parágrafo 2º. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá: (i) levantar balanços trimestrais ou 
mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; e (ii) declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. Parágrafo 3º. A Companhia poderá, ainda, ad referendum da Assembleia Geral, em cada exercício 
social, pagar ou creditar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou de lucros 
acumulados, devendo tais juros sobre capital próprio ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 23 
deste Estatuto Social. Artigo 23. Levantado o balanço patrimonial, serão observadas, quanto à distribuição do 
resultado apurado, as seguintes regras: a) do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda; b) depois de deduzidas as 
parcelas descritas no item (a) acima, será deduzida importância a ser distribuída a título de participação dos 
empregados nos resultados da Companhia, conforme determinação do Conselho de Administração em 
observância ao Plano de Participação nos Resultados; c) observadas as condições e os limites dos parágrafos do 
artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações, será deduzida a importância a título de participação dos 
administradores nos lucros da Companhia, conforme determinado pelo Conselho de Administração, em 
observância ao Plano de Participação nos Resultados; d) os lucros remanescentes terão as seguintes destinações: 
i 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal, até que atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; ii 25% 
(vinte e cinco por cento) para o pagamento do dividendo obrigatório; e iii até 70,0% (setenta por cento) para 
reserva de investimentos, que terá por fim assegurar recursos para financiar aplicações adicionais de capital fixo 
e circulante, não podendo esta reserva ultrapassar o capital social. Parágrafo Único. O saldo do lucro que não for 
utilizado para constituir as reservas de que tratam os itens (i) e (iii) da alínea “d” deste artigo, nem retido nos termos 
do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações, poderá ser utilizado: (a) na distribuição de dividendos, a qualquer 
momento; ou (b) na incorporação ao capital social. Artigo 24. Se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, os dividendos atribuídos prescreverão em favor da Companhia. 
CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO - Artigo 25. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, e o 
Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. 
CAPÍTULO VIII -ARBITRAGEM - Artigo 26. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, por 
meio de arbitragem, nos termos da Lei nº 9-307, de 23 de setembro de 1996. A arbitragem deverá ser instituída e 
conduzida de acordo com o Regulamento da Câmara Arbitral da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Parágrafo 
1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula compromissória, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o 
direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de 
proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo 
qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente 
restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. Parágrafo 2º. Para fins exclusivamente de qualquer 
medida coercitiva ou procedimento cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, fica eleito o foro 
Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo 3º. A lei brasileira será a única aplicável ao 
mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula 
compromissória. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros fluentes na língua portuguesa, escrita e 
falada, cabendo a cada parte envolvida na disputa a indicação de 1 (um) árbitro, sendo o terceiro árbitro indicado 
de comum acordo entre as partes. A arbitragem realizar-se-á na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
será conduzida em caráter confidencial e na língua portuguesa. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS - Artigo 
27. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 28. Caso a 
Companhia venha obter registro de companhia aberta pela Companhia e tenha suas ações listadas em quaisquer 
bolsas de valores ou em mercados de balcão, a Companhia deverá aderir a segmento especial de listagem de 
bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure níveis diferenciados 
de práticas de governança corporativa. Artigo 29. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados 
na sua sede, que dispuserem sobre as restrições à circulação de ações, preferência para adquiri-las, o exercício 
de voto, ou do poder de controle, nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração, 
cumprindo-lhe fazer com que o Presidente da reunião do Conselho de Administração ou a mesa diretora da 
Assembleia Geral, conforme o caso, recuse a validade de voto proferido contra suas disposições. Artigo 30. Os 
contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, caso houver, ficarão à disposição dos acionistas 
e do Conselho de Administração, e serão prontamente disponibilizados, quando solicitados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - PROCESSO Nº 071/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DOM WALTER BINI, NO MUNICÍPIO DE 
ARAÇATUBA”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  TORRE FORTE ARAÇATUBA CONSTRUTORA LTDA - ME, no valor de R$ 377.733,04 

(trezentos e setenta e sete mil setecentos e trinta e três reais e quatro centavos).
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 03 de abril de 2023.

EDNA FLOR - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022
PROCESSO Nº 2.512/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CURATIVOS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei a Sr.ª Prefeita Municipal em exercício, 
EDNA FLOR, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão Pública, para 
as empresas classificadas:
- HELIANTO FARMACEUTICA LTDA, para fornecer o item: 03;
- HOSPEC HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 02, 06;
- MS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 07, 10;
- SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA, para fornecer os itens: 01, 04, 5.2, 08, 09;
- ITEM DESERTO: 5.1;

GABINETE DO PREFEITO, 30 de março de 2023.
EDNA FLOR - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

HAUSCENTER S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 56.444.250/0001-75

Aviso aos Acionistas
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
6404/76, referente ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Avenida das 
Nações Unidas, 12551 - 17° andar -  Sala 1709, Brooklin Paulista, na cidade de São Paulo - SP

São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração.

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069
Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição na sede social da Companhia, 
à Avenida Eusébio Matoso nº 1.375, 3º andar, bairro do Butantã, nesta Capital, os documentos a que se 
refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022
São Paulo, 01 de abril de 2.023.  A ADMINISTRAÇÃO

WTC AMAZONAS SUITE HOTEL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.319.044/0001-4
 Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Art. 133 da Lei 6404/76, referentes 
ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Rua Estados Unidos, 1093, Sala 10, Jardim América, 
na cidade de São Paulo - SP - São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração.

31/03/ 01 e 04/04/2023

WTC Rio Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.989.044/0001-59
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Art. 133 da Lei 6404/76, referentes 
ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Rua Estados Unidos, 1093, Sala 9, Jardim América,
 na cidade de São Paulo - SP - São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração.

31/03/ 01 e 04/04/2023

Hospital Nossa Senhora
 da Candelária S.A.

CNPJ/MF nº 50.220.763/0001-16
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas para Assembleia 
Geral Ordinária em 17/04/2023 às 10 horas 
na administração à rua Dr Silva Castro 255 - 
Itu - SP com a seguinte pauta: 1. Eleição da 
Diretoria. 2. Outros assuntos de interesse da 
sociedade.

 Itu, 4 de abril de 2023. 4, 6 e 11 de Abril

 
CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVINLÂNDIA. CONTRATO: nº 013/2023. 
VALOR: R$ 26.233,69 (Vinte e Seis Mil, Duzen-
tos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Nove 
Centavos); CONTRATADA: J. A. FERRAZ DO 
NASCIMENTO ENGENHARIA - ME. OBJETO: 
“a Contratação de empresa sob o regime de 
empreitada global com fornecimento de ma-
teriais e mão – de – obra, para realização de 
obras de reforma dos BERÇARIOS DA CRE-
CHE MUNICIPAL, conforme Memorial Descri-
tivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro e Projetos, todos em anexo, para 
dar atendimento a DEMANDA 003927/2020 
firma entre o Munícipio de Alvinlândia e a Se-
cretaria Estadual da Educação. Data da Assina-
tura:- 31/03/2023. Modalidade: - TOMADA DE 
PREÇO 005/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 010/2023 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 005/2023 - ABIGAIL CATELI DIAS, 
Prefeito do Município de Alvinlândia, comarca 
de Garça, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais a mim conferidas e, em con-
formidade com o disposto no Artigo 43, VI da 
Lei Federal 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal 8.883/94 e demais alterações pos-
teriores, HOMOLOGO e ADJUDICO o proce-
dimento licitatório acima, em face do parecer 
exarado pela Comissão Municipal de Licitação, 
adjudico pelas razões nele expostas, e acolho 
o objeto do processo em epígrafe, a empre-
sa: J. A. FERRAZ DO NASCIMENTO ENGE-
NHARIA - ME, CNPJ n.º 30.754.264/0001-00 
e INC. EST. n.º 293.022.508.118, com sede a 
Rua Hortela, n.º 200, Bairro Centro, na cidade 
de Duartina/SP, CEP: 17.470-000, Fone: (014) 
99771-4856, que apresentou o menor valor to-
tal de R$ 26.233,69 (Vinte e Seis Mil, Duzen-
tos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Nove 
Centavos); Objetivando a Contratação de em-
presa sob o regime de empreitada global com 
fornecimento de materiais e mão – de – obra, 
para realização de obras de reforma dos BER-
ÇARIOS DA CRECHE MUNICIPAL, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro e Projetos, todos 
em anexo, para dar atendimento a DEMANDA 
003927/2020 firma entre o Munícipio de Alvin-
lândia e a Secretaria Estadual da Educação. A 
Secretaria Municipal de Administração para as 
providências sequenciais necessárias.

Alvinlândia, 31 de Março de 2023.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO
ALVINLANDIA, 28 de março de 2023. Lici-
tação: 015/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 
002/2023 - Aberta em 28/03/2023 Resumo do 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ASFALTICOS SENDO: MASSA ASFÁLTICA 
CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINA-
DO A QUENTE); e de RR- 2C (MATERIAL DE 
PINTURA DE LIGAÇÃO PARA CBUQ). Resul-
tante da análise e classificação das propostas 
apresentadas a licitação acima especificada, o 
Pregoeiro Municipal desta Prefeitura Municipal 
resolve ADJUDICAR ao proponente RENOVA 
ASFALTOS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 
- CNPJ 74.419.003/0001-09, LOCALIZADA Á 
RUA RICHARD FREUDEMBERGUE, 1001, 
VILA AVATO, AGUDOS/SP, o  objeto da li-
citação, no valor de R$ 155.400,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais) 
conforme Relação em Anexo.

MANOEL ANTÔNIO PEDROSO DA SILVA
PREGOEIRO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N.º 015/2023 - PREGÃO 
002/2023 - Transcorrido o prazo de recurso re-
ferido na alínea “b” do inciso I do artigo 109 da 
lei 8.666/93, sem a efetivação de qualquer ato, 
e de posse, dos documentos que compõem o 
processo licitatório na modalidade PREGÃO 
N.º  002/2023, PROCESSO N° 015/2023, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO, 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS ASFALTICOS SENDO: MASSA 
ASFÁLTICA CBUQ (CONCRETO BETUMI-
NOSO USINADO A QUENTE); e de RR- 2C 
(MATERIAL DE PINTURA DE LIGAÇÃO PARA 
CBUQ), composto inclusive de parecer jurídi-
co, e da COMUL (Comissão Municipal de Lici-
tações), da Prefeitura Municipal de Alvinlândia, 
contidas da Ata de Julgamento de  28/03/2023, 
HOMOLOGO todos os procedimentos realiza-
dos que classificou a empresa:  RENOVA AS-
FALTOS PAVIMENTACAO E OBRAS - LTDA, 
CNPJ 74.419.003/0001-09, LOCALIZADA Á 
RUA RICHARD FREUDEMBERGUE, 1001, 
VILA AVATO, AGUDOS/SP, que apresentou o 
menor preço para os itens:  01, 02; no valor de 
R$ 155.400,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e quatrocentos reais). Nos termos da legisla-
ção em vigor, esse termo de HOMOLOGAÇÃO 
foi expedido em 03/04/2023. Proceda-se 
a seguir as providências complementares, 
como comunicado, publicações, empenhos e 
outras medidas necessárias para que surta os 
efeitos legais e de direito. 

Alvinlândia - SP, 03 de abril de 2023
ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

 
COMUNICADO: LICITAÇÃO ABERTA
MODALIDADE: PREGÃO N.º 010/2023

PROCESSO N.º 030/2023.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR “PREFEREN-
CIALMENTE DE 1ª LINHA” VISANDO AQUI-
SIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS PARA O 
USO DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMEN-
TAL, DE ACORDO COM ANEXO I QUE FAZ 
PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES”. DATA DE ABER-
TURA: 19/04/2023 AS 09:00 HORAS. EDITAL 
DISPONIVEL: NO SETOR DE LICITAÇÕESE E 
PELO SITE www.alvinlandia.sp.gov.br. MAIO-
RES INFORMAÇÕES COM O SR. PREGOEI-
RO (MANOEL ANTONIO PEDROSO DA SILVA) 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLAN-
DIA, NA RUA MAJOR COUTO, N.º 294, PELO 
TELEFONE (14) 3473-8700 OU POR E-MAIL: 
administracao@alvinlandia.sp.gov.br.

ALVINLANDIA, 04 DE ABRIL DE 2023.
ABIGAIL CATELI DIAS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023 (PMP 3444/2023)
Para “Contratação de empresa de prestação de serviço para instalação de cancelas 
automáticas do estacionamento do Paço Municipal” com recebimento dos envelopes 
até dia 17/04/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
PREGÃO ELETRÔNICO 054/2023 (PMP 3505/2023)
Para “Contratação de solução que atenderá à necessidade das diversas secretarias 
as quais necessitam do software (Autocad) para elaboração de projetos” com rece-

bimento dos envelopes até dia 18/04/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
TOMADA DE PREÇOS 28/2022 (PMP 13646/2022)
Para “Contratação de empresa especializada em pintura para atender o Cras e o 
setor do Cadastro Único, com fornecimento de material e mão de obra” com rece-

bimento dos envelopes até dia 19/04/2023 às 08h30 e início da sessão às 09h00.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 - RETIFICADO - Objeto: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de solução informatizada para Gestão 

Pública Municipal, incluindo-se no objeto os serviços de conversão de dados, implantação, 
treinamento, manutenção legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico. Recebimento 
dos envelopes: até às 09h00 do dia 18/04/2023. O edital e anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, 
Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na página: 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso 
à Informação). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
Ipeúna, 03/04/2023. Diego Heron Pinheiro - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 80 de 03 de abril de 2023.

Pregão Eletrônico nº 60/2023
Objeto: Registro de Preços de materiais gráficos para os projetos e eventos pertencentes às 
Secretarias Municipais de Cultura e Mulher, Direitos Humanos e Cidadania.  – Abertura da 
sessão: 19/04/2023 às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos 
ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. 
Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, 
no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes 
telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 03 de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 81 de 03 de abril de 2023.

Pregão Eletrônico nº 61/2023
Objeto: Registro de Preços de papéis de sulfite para uso das Secretarias Municipais de 
Assuntos Jurídicos, Cultura, Esportes e Lazer, Obras, Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Saneamento, Serviços Urbanos, Finanças e Contabilidade, Receita, Planejamento, 
Habitação, Mulher, Direitos Humanos e Cidadania, Segurança Urbana, Educação, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Desenvolvimento Social, Abastecimento e Segurança Alimentar, 
Transportes, Governo, Saúde, Administração e Modernização, Departamento de Compras e 
Licitações e Gabinete do Prefeito – Abertura da sessão: 19/04/2023 às 09:00 horas – O edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou 

www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM 
do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, 
Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 03 de abril de 2023.
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